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ACORDO DE ACIONISTAS DA
BRAVA ENERGIA S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes:

(1)

(2)

©)

(4)

()

SOMAH INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A., sociedade andnima com sede na cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Santa Luzia, 651, Pavilhdo 20 Parte,
Centro, CEP 20030-041, inscrita no CNPJ sob o n° 02.538.798/0001-55, neste ato
representada na forma de seu estatuto social (“Somah”);

PRINTEMPS FUNDO DE INVESTIMENTO EM AGOES - INVESTIMENTO NO EXTERIOR
RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento em agdes constituido sob a forma
de condominio fechado, com sede na cidade de Sdo Paulo, Estado de S&o Paulo, na Av.
Presidente Juscelino Kubitschek, 1726, 19° andar, CEP 04543-000, inscrito no CNPJ sob o
n® 53.181.578/0001-58, neste ato representado por sua gestora, GESTORA DE RECURSOS
ID - GRID LTDA., sociedade limitada com sede na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,
na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1726, 7° andar, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ sob
0 n° 44.615.804/0001-70, neste ato representada na forma do seu contrato social (“FIA
Printemps”);

QUANTUM FUNDO DE INVESTIMENTO EM AGOES RESPONSABILIDADE LIMITADA,
fundo de investimento em agbes com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, Av. das Américas, 3434, bloco 7, Barra da Tijuca, inscrito no CNPJ sob o
n® 12.645.952/0001-41, neste ato representado por seu administrador, OLIVEIRA TRUST
DTVM S.A., sociedade an6nima com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Av. das Ameéricas, 3434, bloco 7, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ sob o
n°® 36.113.876/0001-91, neste ato representada na forma do seu estatuto social (“Quantum
FIA” e, quando em conjunto com FIA Printemps e Somah, “Bloco Somah Printemps
Quantum”);

JIVE Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES MULTIESTRATEGIA
INVESTIMENTO NO EXTERIOR, fundo de investimento em participagdes, constituido sob a
forma de condominio fechado, inscrito no CNPJ sob n° 53.306.061/0001-48 (“JIVE Il FIP”),
neste ato representado por sua gestora, JIVE INVESTMENTS GESTAO DE RECURSOS E
CONSULTORIA S.A., sociedade por agdes com sede na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.485, 18° andar, Ala Leste, Jardim Paulistano, CEP
01452-002, inscrita no CNPJ sob o n° 12.600.032/0001-07, e autorizada pela Comissao de
Valores Mobiliarios (“CVM”) a prestar o servico de administragdo de carteira de valores
mobiliarios através do Ato Declaratorio n® 20.362, de 18 de novembro de 2022, neste ato
representada na forma de seu estatuto social (“Gestora Jive”), a qual é ora signataria unica e
exclusivamente na condigao de representante do JIVE Ill FIP e sem que isto represente a
assuncao de qualquer obrigacdo, ainda que implicita, que ndo seja expressamente a ela
atribuida;

JCI Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE
LIMITADA, fundo de investimento em direitos creditérios de responsabilidade limitada,
constituido sob a forma de condominio fechado, inscrito no CNPJ sob o n°® 40.054.735/0001-
12 (“JCI II"), neste ato representado pela Gestora Jive, na forma de seu estatuto social, a qual
€ ora signataria Unica e exclusivamente na condigao de representante do JCI Il e sem que isto
represente a assungao de qualquer obrigagdo, ainda que implicita, que n&o seja
expressamente a ela atribuida;



(6)

(7)

(8)

RUMBA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CREDITO PRIVADO, fundo de
investimento, constituido sob a forma de condominio fechado, inscrito no CNPJ sob o n°
40.054.757/0001-82 (“‘RUMBA”), neste ato representado pela Gestora Jive, na forma de seu
estatuto social, a qual é ora signataria Unica e exclusivamente na condigdo de representante
do RUMBA e sem que isto represente a assung¢ao de qualquer obrigagdo, ainda que implicita,
que nao seja expressamente a ela atribuida;

JCI IV A FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS, fundo de investimento
em agdes, constituido sob a forma de condominio fechado, inscrito no CNPJ sob o n°
45.358.996/0001-40 (“JCIIV A", e em conjunto com o JIVE Il FIP, 0 JCI Il e o RUMBA, “Fundos
Jive”), neste ato representado pela Gestora Jive, na forma de seu estatuto social, a qual é ora
signataria Unica e exclusivamente na condigcdo de representante do JCI IV A e sem que isto
represente a assungao de qualquer obrigagdo, ainda que implicita, que n&o seja
expressamente a ela atribuida;

YELLOWSTONE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AGOES, fundo de
investimento em agdes, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Praia de Botafogo, 501, 5° andar, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o n°® 57.941.538/0001-
18, neste ato representado por sua gestora, BTG PACTUAL WM GESTAO DE RECURSOS
LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade e Estado de S&o Paulo, na Av. Brigadeiro Faria
Lima, 3477 — 14° Andar, inscrita no CNPJ sob n.° 60.451.242/0001-23, neste ato representada
na forma do seu contrato social (“Yellowstone”);

(Bloco Somah Printemps Quantum, Fundos Jive e Yellowstone serdo doravante denominados,
individualmente, “Acionista” ou “Parte” e, em conjunto, “Acionistas” ou “Partes”);

CONSIDERANDO QUE:

(A)

(B)

(€)

(D)

a BRAVA ENERGIA S.A., sociedade por agdes com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro, na Praia Botafogo, 186, Salas 1401 e 1501, Botafogo, CEP 22250-145,
inscrita no CNPJ sob o n® 12.091.809/0001-55 (“Companhia”) &, nesta data, uma sociedade
por acdes com registro de emissor de valores mobilidrios perante a CVM na categoria “A”, e
possui suas acdes listadas no segmento de listagem denominado Novo Mercado da B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcao (“B3”) e, portanto, seu capital social € composto exclusivamente por agdes
ordinarias (“Agodes”);

Bloco Somah Printemps Quantum, Fundos Jive e Yellowstone séo, individualmente, titulares
de participagdes minoritarias no capital social da Companhia;

Bloco Somah Printemps Quantum, Fundos Jive e Yellowstone compartiiham visdes
convergentes e complementares quanto ao crescimento sustentavel dos negdécios da
Companhia de acordo com principios e valores que devem orientar as suas atividades no longo
prazo; e

por essas razdes, as Partes, na qualidade de acionistas da Companhia, desejam estabelecer
os principais direitos e obrigagdes entre si em relagdo a sua condigdo de acionistas da
Companhia, especialmente no que diz respeito a administracdo da Companhia e as regras
relacionadas a transferéncias das Agdes de emissdo da Companhia detidas por cada um dos
Acionistas;

RESOLVEM as Partes, de comum acordo, celebrar o presente Acordo de Acionistas (a seguir referido
simplesmente como “Acordo”), nos termos e para os fins do artigo 118 da Lei das Sociedades por
Acdes (conforme abaixo definido), mediante as clausulas, termos e condi¢des estipuladas abaixo, que
se obrigam a bem e fielmente cumprir.



Interpretacao
Definicoes

As seguintes palavras, expressdes e abreviagbes com as letras iniciais maiusculas, néo
definidas em outras partes deste Acordo, no singular, plural ou outras varia¢gdes gramaticais,
terdo o significado atribuido a elas nesta Clausula 1.1, exceto se expressamente indicado de
outra forma ou se o contexto for incompativel com qualquer significado aqui indicado:

“Acionista Ofertante” tem o significado atribuido na Clausula 5.5.
“Acionista(s)’ tem o significado atribuido no Preadmbulo.

“Acionista(s) Remanescente(s)” tem o significado atribuido na Clausula 5.5.
“Acordo” tem o significado atribuido no Predmbulo.

“Agodes” tem o significado atribuido no Considerando (A).

“Agoes Ofertadas” tem o significado atribuido na Clausula 5.5.

“Agoes Vinculadas” tem o significado atribuido na Clausula 2.1.
“Assembleia Geral” significa a Assembleia Geral da Companhia.

“Autoridade Governamental” significa qualquer autoridade que possua jurisdicao sobre as
Partes (em especial, a Companhia e suas Investidas) ou sobre quaisquer de suas afiliadas
e/lou seus respectivos ativos: (i) federal, nacional, estadual, distrital ou municipal;
(ii) governamental, regulatdria, legislativa, judicial ou administrativa, do poder executivo,
judiciario ou legislativo; incluindo para fins destes itens (i) e (ii), suas respectivas filiais,
agéncias, departamentos, autarquias, o Ministério Publico, conselhos, comissdes ou
representacdes, bem como a Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios;
(iii) tribunal, judicial ou arbitral, da esfera administrativa ou no dmbito do poder judiciario; e
(iv) qualquer pessoa juridica de direito publico, associagdes e sociedades de economia mista.

“Bloco Somah Printemps Quantum” tem o significado atribuido no Preadmbulo.
“B3” tem o significado atribuido no Considerando (A).

“Camara’” significa a Camara de Arbitragem do Mercado (CAM).

“CNPJ’ significa o Cadastro da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda.

“Codigo Civil” significa a Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada.

“Cddigo de Processo Civil” significa a Lei n°13.105, de 16 de marco de 2015, conforme
alterada.

“Companhia” tem o significado atribuido no Considerando (A).
“Conselheiro” significa um membro do Conselho de Administragéo.

“Conselheiro Independente” tem o significado atribuido nas normas da CVM e no
Regulamento do Novo Mercado.



“Conselho de Administragao” significa o conselho de administragdo da Companhia.

“Controle” (inclusive os termos com significado correlato, tais como “Controladora”,
“Controlada por” € “sob Controle Comum com”) significa a titularidade, direta ou indireta,
de direitos que assegurem: (i) a preponderancia nas deliberagdes em quaisquer assembleias
gerais ou reunides de socios da Pessoa em questao; e (ii) o poder de eleger ou indicar a
maioria dos conselheiros ou administradores, conforme aplicavel, da Pessoa em questao;
sendo que, no caso de fundos de investimento, Controle significa o poder do gestor do fundo
de investimento (ou, na falta dele, do respectivo administrador) de tomar as decisdes de
investimento em nome do respectivo fundo.

“CVM” tem o significado atribuido no Predmbulo.

“Dia Util” significa qualquer dia, que no seja: (i) sabado ou domingo; ou (ii) dias em que os
bancos comerciais sejam obrigados ou estejam autorizados, por Lei, a permanecerem
fechados na cidade de Sao Paulo, Estado de S&o Paulo.

“Direito de Primeira Oferta” tem o significado atribuido na Clausula 5.5.
“Direito de Venda Conjunta” tem o significado atribuido na Clausula 5.6.
“Diretoria” significa a diretoria estatutaria da Companhia.

“Disputa” significa todo e qualquer litigio ou controvérsia originaria ou decorrente do presente
Acordo e seus Anexos, inclusive aqueles relativos a sua existéncia, validade, eficacia,
cumprimento, interpretacédo ou rescisao e suas consequéncias.

“Estatuto Social’ significa o Estatuto Social da Companhia em vigor.

“FIA Printemps” tem o significado atribuido no Preambulo.

“Fundos Jive” tem o significado atribuido no Preambulo.

“Gestora Jive” tem o significado atribuido no Preambulo.

“Investidas” significa qualquer Pessoa em que a Companhia detenha Controle.
“JCI II” tem o significado atribuido no Preambulo.

“JCI IV A” tem o significado atribuido no Preambulo.

“JIVE lll FIP” tem o significado atribuido no PreAmbulo.

“Lei” ou “Legislagao” significa qualquer lei, norma, decreto, estatuto, regulamento, medida
proviséria, portaria, instrugdo normativa, regra, oficio, sentenga ou decisdo judicial,
administrativa ou arbitral ndo reformada, despacho (ainda que liminares ou interlocutérias),
promulgada, celebrada ou imposta por qualquer Autoridade Governamental.

“Lei das Sociedades por Agodes” significa a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada.

“Lei de Arbitragem” significa a Lei n.° 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada.



“Parte Relacionada” tem o significado atribuido no Pronunciamento Técnico CPC 05 do
Comité de Pronunciamentos Contabeis, aprovado pela Deliberagao CVM n° 642, de 7 de
outubro de 2010.

“Parte(s)” tem o significado atribuido no Preadmbulo.

“Participagdo Minima” significa uma participacdo de, no minimo, 4% (quatro por cento) no
capital social da Companhia.

“Participacao Societaria” significa a titularidade de Agdes Vinculadas ou quaisquer direitos,
titulos ou valores mobiliarios conversiveis em e/ou permutaveis por Ag¢des, incluindo
derivativos lastreados em Ac¢des de emissao da Companhia.

“Periodo de Lock-Up” tem o significado atribuido na Clausula 5.3.1.

“Pessoa’” significa qualquer pessoa fisica ou juridica, firma, sociedade, fundo de investimento,
entidade fechada de previdéncia complementar, consoércio, joint venture, trust, condominio,
universalidade de direitos, sociedade em conta de participagao e partnership ou qualquer
outra forma de organizagédo, com ou sem personalidade juridica.

“Quantum FIA” tem o significado atribuido no Preambulo.

“Regulamento” significa o Regulamento de Arbitragem da Camara em vigor a época da
apresentacao do requerimento de arbitragem.

“Regulamento do Novo Mercado” significa o Regulamento do Novo Mercado da B3 S.A. —
Brasil, Bolsa, Balcéo, atualmente em vigor.

“‘Representante(s)” significa, em relacdo a uma Parte, seus conselheiros, diretores,
advogados, assessores e/ou consultores.

“Reunido Prévia” tem o significado atribuido na Clausula 3.1.2.
“‘RUMBA” tem o significado atribuido no Preadmbulo.
“Somah” tem o significado atribuido no Preadmbulo.

“Terceiro” significa qualquer Pessoa que ndo se inclua dentre as Partes e respectivos
cessionarios permitidos que tenham aderido a este Acordo.

“Termos da Proposta” tem o significado atribuido na Clausula 5.5.1.
“Transferéncia Indireta de A¢des” tem o significado atribuido na Clausula 5.2.
“Transferéncia Permitida” tem o significado atribuido na Clausula 5.4.1.

“Transferéncia’ significa a venda, compromisso de venda, cessdo, permuta, alienagéo,
doacéo, troca, disposigéo, transferéncia, conferéncia ao capital, outorga de opgao de compra
ou venda ou pratica de qualquer ato que possa resultar na disposi¢do ou transferéncia de
Acdes Vinculadas ou qualquer outra forma de perda ou cessao dos direitos a elas atrelados,
direta ou indiretamente, de forma onerosa ou gratuita, ou da totalidade dos riscos e beneficios
inerentes a tal ativo, bem ou direito, inclusive por meio de reorganizagdes societarias, de
qualquer uma das Acgdes Vinculadas detidas, direta ou indiretamente, em qualquer ocasiao,
pelas Partes, bem como dos direitos atribuidos a tais Agbes Vinculadas.



1.2

“Tribunal Arbitral” significa o tribunal arbitral da Camara constituido para resolver uma
Disputa nos termos da Clausula 8.12 deste Acordo.

“Yellowstone” tem o significado atribuido no Preadmbulo.

Regras de interpretagao

Este Acordo devera ser regido e interpretado de acordo com os seguintes principios:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

os cabecalhos e titulos deste Acordo servem apenas para conveniéncia de referéncia
e nao limitardo ou afetardo o significado dos capitulos, clausulas ou itens aos quais se
aplicam;

os termos “inclusive”, “incluindo” e outros termos semelhantes seréo interpretados
como se estivessem acompanhados da frase “a titulo meramente exemplificativo” e
“sem limitagao”;

” o« ” o«

referéncias neste Acordo a “Preambulo”, “itens”, “Clausulas” e “Anexos” sdo referéncias
ao Predmbulo, itens, Clausulas e Anexos do presente Acordo, exceto se disposto de
forma diversa;

o significado atribuido a cada termo definido sera aplicado tanto no singular quanto no
plural, e igualmente ao género masculino e género feminino. Sempre que um termo for
definido neste Acordo, seu significado atribuido aplicar-se-a4 para todas as demais
formas gramaticais;

referéncias a qualquer lei, norma, contratos, documento, ou outros instrumentos
incluem todas as suas alteragdes, substituicbes, consolidacbes e respectivas
complementagdes conforme estejam em vigor na data de assinatura deste Acordo,
salvo se expressamente disposto de forma diferente;

todas as referéncias a quaisquer Partes incluem seus sucessores, representantes e
cessionarios autorizados por Lei ou instrumento contratual, conforme aplicavel;

todos os prazos previstos neste Acordo serdo contados em dias corridos, exceto
quando expressamente indicado que serdo contados em Dias Uteis. A contagem dos
prazos dar-se-a na forma prevista no artigo 132 do Cédigo Civil desprezando-se o dia
do inicio e incluindo o dia do vencimento. Quando um prazo expirar em um dia que n&o
seja um Dia Util, o prazo sera considerado prorrogado até o Dia Util subsequente;

as Partes elaboraram este Acordo conjuntamente e com a assisténcia de assessores
legais. Se houver duvida em relagdo a intengdo das Partes ou uma ambiguidade na
interpretacao de dispositivos contratuais, este Acordo sera interpretado como redigido
em conjunto por ambas as Partes, de forma que nenhuma presun¢ao ou énus de prova
seja imposto a uma Parte por forga da autoria das disposigdes deste Acordo;

em observancia ao artigo 113, §2° e 421-A, inc. |, do Cddigo Civil, as Partes
expressamente excluem a aplicagdo a este Acordo do artigo 113, §1°, IV, do Cdédigo
Civil, ou redacdo que lhe seja equivalente em caso de atualizagdo, impondo
convencionalmente as regras de interpretacdo a este Acordo de modo que todas as
clausulas deverao ser interpretadas como redigidas por todas as partes signatarias
deste Acordo e com o sentido atribuido por comum acordo entre elas;
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(x)

(xi)

cada uma das Partes declara nao ter conhecimento de reserva mental de qualquer das
outras Partes, ficando expressamente afastada a ressalva prevista no artigo 110 do
Cadigo Civil; e

referéncias a “data deste Acordo”, “presente data” ou expressdes similares serao
interpretadas como referéncias a data prevista na pagina de assinatura do presente
Acordo, ainda que a coleta de assinaturas na forma da Clausula 8.13 venha ser
completada em data posterior.

Regras Gerais de Governanga

Acdes Vinculadas ao Acordo

Estardo vinculadas a este Acordo (“A¢des Vinculadas”) a totalidade das Ac¢des e valores
mobiliarios conversiveis em Ag¢des de emissao da Companhia detidas ou que venham a ser
detidas pelas Partes a qualquer tempo (independentemente da celebragdo formal de termo de
adeséo ao Acordo) durante a vigéncia deste Acordo, incluindo:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

quaisquer Acbes ou valores mobiliarios conversiveis em Acgbes de emissdo da
Companhia que venham a ser subscritas ou adquiridas pelas Partes apos a data de
assinatura do Acordo, incluindo mediante subscri¢do, compra, exercicio de direitos de
subscricao de Agdes que venham a ser outorgados a qualquer tempo as Partes e
incluindo aquelas emitidas em decorréncia de bonificagbes, desdobramentos e
grupamentos de agdes, bem como todos os direitos e prerrogativas a estas inerentes;

quaisquer Acgbes de emissdo da Companhia decorrentes de conversdo ou permuta de
quaisquer titulos ou valores mobiliarios, conversao de debéntures, e/ou exercicio de
bdnus de subscricao;

quaisquer direitos de subscricdo de Acgbes, incluindo direitos de preferéncia e de
primeira oferta ou de titulos ou valores mobiliarios conversiveis em Agbes de emissao
da Companhia detidos, ou que venham a ser detidos pelas Partes (sendo certo que
somente as Agbes conferirdo direito de voto aos seus titulares); e

quaisquer derivativos lastreados nas Acgdes de emissdo da Companhia, incluindo
quaisquer direitos politicos atrelados a tais Acdes.

Reorganizagao societaria. Na hipétese de implementacdo de uma reorganizagéo
societaria, os Acionistas tomarado todas as medidas necessarias para que as regras
aqui dispostas sejam aplicaveis as ag¢des adquiridas em razdo de tais operagoes,
esclarecendo-se que, caso a Companhia seja extinta em raz&o de incorporagéo, fusao,
cisdo total ou dissolugéo e liquidagao, este Acordo passara a vincular as agdes ou
quotas de sua(s) sucessora(s); ou, caso a Companhia seja objeto de cisao parcial, este
Acordo vinculara tanto as agdes da Companhia quanto as agbées ou quotas da(s)
sociedade(s) que incorporar(em) a(s) respectiva(s) parcela(s) cindida(s).

Declaragdes e Garantias

Cada uma das Partes, de forma individual e ndo solidaria, declara e garante, nesta data, as
demais Partes:

(i)

que durante toda a vigéncia deste Acordo, as A¢des Vinculadas detidas pela Parte
declarante ndo estdo nem estarado sujeitas a qualquer outro acordo de acionistas ou a
acordo ou contrato que de outra forma regulem o exercicio de quaisquer direitos
patrimoniais ou politicos inerentes as Ag¢des Vinculadas;
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(ii)

(iif)

(iv)

(v)

nao existir qualquer procedimento judicial ou administrativo que esteja afetando ou
restringindo o livre exercicio dos direitos e prerrogativas inerentes as suas Ac¢odes
Vinculadas ou o cumprimento deste Acordo na forma aqui prevista;

possuir plena capacidade e nao necessitar de qualquer autorizagado, aprovagao ou
anuéncia para firmar este Acordo ou contratar, assumir, cumprir e desempenhar os
deveres e obrigagdes nele dispostos, além das ja obtidas pelas Partes;

a assuncgdo e a execugao das obrigagdes contidas neste Acordo nao resultam e néo
resultardo em violagdo, inadimplemento ou falsidade, de qualquer natureza e em
qualquer grau, de acordo, contrato, declaragdo ou qualquer outro instrumento celebrado
ou prestado pela Parte declarante ou ao qual a Parte declarante esteja vinculada ou
sujeita e tampouco implicardo ou originardo qualquer puni¢gdo, san¢gao ou pena a parte;
e

este Acordo foi livre e legalmente pactuado e celebrado pela Parte declarante e constitui
obrigacgao licita, valida, eficaz e vinculante assumida pela Parte declarante, exigivel de
acordo com os termos e na extensao definida neste Acordo.

Obrigagdes da Companhia, Cumprimento do Acordo

231

23.2

233

Observancia pela Companhia. A Companhia devera cumprir, e as Partes
comprometem-se a fazer com que a Companhia cumpra, todas e quaisquer disposi¢des
deste Acordo durante todo o periodo de sua vigéncia. Dessa forma, a Companhia nao
registrara, consentira ou ratificara, e as Partes comprometem-se a fazer com que a
Companhia néo registre, consinta ou ratifique qualquer voto ou aprovagéo das Partes,
ou de qualquer conselheiro, diretor ou administrador, ou realizem ou deixem de realizar
qualquer ato que viole ou que seja incompativel com as disposi¢ées do presente Acordo
ou que, de qualquer forma, possa prejudicar os direitos das Partes sob este Acordo.

Votos em violagdo com o Acordo. Sem prejuizo do disposto na Clausula 2.3.1 acima:

(i) nos termos do paragrafo 8° do artigo 118 da Lei das Sociedades por Agdes, o
presidente da Assembleia Geral ou de reuniées dos 6rgdos de administracéo
da Companhia (incluindo reunides de sécios e/ou dos 6rgédos de administragao
de Investidas), nao devera computar qualquer voto proferido em desacordo com
as disposi¢oes do presente Acordo;

(i) nos termos do paragrafo 9° do artigo 118 da Lei das Sociedades por Agdes, a
Parte prejudicada tera o direito de votar com as Ag¢bes pertencentes a Parte
ausente ou omissa ou, no caso de reunides dos 6rgaos de administracéo da
Companhia, pelo administrador ausente ou omisso.

Conflito ou Incompatibilidade. Caso seja identificado qualquer conflito ou
incompatibilidade entre o presente Acordo e o Estatuto Social, prevalecerdo entre os
Acionistas as disposi¢cées do presente Acordo. Nessa hipotese, os Acionistas e a
Companhia obrigam-se a convocar uma Assembleia Geral extraordinaria da
Companhia, de modo que os Acionistas exercam seu direito de voto em tal Assembleia
Geral extraordinaria para aprovar alteragdes ao estatuto social em questao que sejam
necessarias para eliminar qualquer conflito identificado entre o Estatuto Social e o
Acordo.
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3
3.1

Exercicio do Direito de Voto

Reuniao Prévia

3141

Bloco de Acionistas. Para todos os efeitos deste Acordo e para o regular exercicio do
direito de voto pelos Acionistas detentores de Agdes Vinculadas no ambito da
Companhia, fica estabelecido que os Acionistas detentores de Acgbes Vinculadas
deverao exercer seus respectivos direitos de voto nas Assembleias Gerais como se
fossem um sé bloco, de modo que os Acionistas obrigam se a (i) exercer seu direito de
voto relativamente as Agbes Vinculadas em todas as Assembleias Gerais e de acordo
com a orientagcado de voto deliberada na respectiva Reunido Prévia em consonancia
com o previsto neste Acordo; e (ii) fazer com que os seus representantes no Conselho
de Administragdo exercam seus direitos de votos nas reunides do Conselho de
Administracao (exceto pelo voto dos Conselheiros Independentes) em consonancia
com o previsto neste Acordo.

Reunido Prévia. Os Acionistas obrigam-se a, antes de todas e quaisquer
(i) Assembleias Gerais; ou (ii) reunides do Conselho de Administracdo, e
independentemente das matérias objeto da respectiva ordem do dia, realizar, nos
termos deste Acordo, uma reunido prévia na qual sera definido o voto a ser proferido
de maneira uniforme e em bloco pelos Acionistas, pelos membros do Conselho de
Administracdo indicados pelos Acionistas (e que ndo sejam Conselheiros
Independentes) sobre todas e quaisquer matérias de competéncia de cada um dos
referidos 6rgaos, conforme definidas na legislagdo aplicavel ou no Estatuto Social da
Companhia (“Reuniao Prévia”).

Convocacao — Reuniao Prévia.

(i) a Reunido Prévia sera considerada automaticamente convocada quando da
convocagao de qualquer Assembleia Geral ou reunido do Conselho de
Administragao, ndo sendo necessaria qualquer convocagao formal e especifica
para a Reuniao Prévia.

(i) nao obstante o fato de ndo haver necessidade de qualquer convocagéao para as
Reunibes Prévias, as Reunides Prévias deverdo ocorrer com, no minimo, 2
(dois) Dias Uteis de antecedéncia da data da respectiva Assembleia Geral ou
reunido do Conselho de Administragdo. Em caso de néo instalagdo da Reuniao
Prévia em primeira convocagdo, a Reunido Prévia sera realizada em segunda
convocagdo, no Dia Util imediatamente anterior & data da respectiva
deliberagao societaria.

(iii) nenhuma Assembleia Geral ou reunido do Conselho de Administragcdo podera
ser realizada sem que seja realizada uma Reunido Prévia, exceto mediante
manifestacao da totalidade dos Acionistas sobre a dispensa da realizagdo da
Reunido Prévia.

Instalagdo — Reunido Prévia. As Reunides Prévias serao instaladas: (i) em primeira
convocagao, com a presencga de todos os Acionistas; e (ii) em segunda convocagao,
com a presencga de, no minimo, 2 (dois) Acionistas. Os Acionistas poderao participar da
Reuniao Prévia remotamente por teleconferéncia, videoconferéncia ou qualquer outro
sistema eletrénico de comunicacgéo, desde que: (a) todos os participantes possam ser
claramente identificados e possam mutuamente se ouvir; e (b) seja assegurada a
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autenticidade do voto e a declaragéo de vontade do respectivo participante e preparada
a respectiva ata da Reuniéo Prévia pelo secretario.

Ata de Reuniao Prévia. Apds sua instalacdo, cada Reunido Prévia sera presidida por
presidente eleito pela maioria dos Acionistas presentes a respectiva Reunido Prévia, o
qual escolhera um dos presentes para secretariar os trabalhos. Em cada Reunido
Prévia sera lavrada ata resumida, que devera ser assinada pelos presentes,
consignando a orienta¢ao de voto que devera ser adotada nas respectivas Assembleias
Gerais ou reunides do Conselho de Administragdo. Caso os Acionistas ou seus
representantes participem de Reunido Prévia remotamente, as assinaturas da ata ora
mencionada poderdo ser suprimidas pelas partes mediante indicagado por e-mail de
suas respectivas concordancias com os termos da ata ou mediante assinatura por meio
de plataforma de assinatura digital.

Voto em Reunido Prévia. Cada Acionista tera direito a 1 (um) voto na Reunido Prévia
enquanto detentores, individualmente, de uma Participagédo Societaria igual ou superior
a Participagdao Minima. As deliberagdes em Reunido Prévia serdo tomadas pelo voto
afirmativo da maioria dos presentes na respectiva Reunido Prévia. Caso os quéruns de
deliberagdo aqui previstos ndo sejam respeitados, nenhum Acionista ou seus
representantes no Conselho de Administragdo poderao votar na referida Assembleia
Geral ou reuniao do Conselho de Administragao, conforme o caso.

Matérias sujeitas a Reunido Prévia. As matérias abaixo somente serdo aprovadas
mediante o voto afirmativo de 2 (dois) Acionistas, sendo que caso qualquer Acionista
passe a deter Participagdo Societaria inferior a Participagdo Minima, tais matérias
dependerao da aprovagao dos outros 2 (dois) Acionistas necessaria e exclusivamente:

(i) qualquer aumento de capital da Companhia ou emissdo de novas Acgles,
incluindo a aprovagcdo de emissdao de valores mobiliarios conversiveis em
Acdes, exceto em caso de emissdo de novas Agdes para fins de cumprimento
de planos de remuneragao baseados em acgoes;

(i) reducbes de capital, amortizagdo e/ou resgate de Acbes de emissdo da
Companhia, exceto nas hipéteses em que tal operagio afete igualmente todos
os Acionistas proporcionalmente as suas Participagcdes Societarias;

(iii) planos de remuneracdo baseado em Acbes para fins de remuneracédo de
administradores e/ou colaboradores da Companhia e/ou de qualquer Investida;

(iv) criagao e/ou alteragao da politica de remuneragao da Diretoria da Companhia
e/ou de qualquer Investida e da remuneragédo individual dos membros da
Diretoria da Companhia e/ou de qualquer Investida fora das condigcbes de
mercado;

(v) alteragao da politica de algadas em vigor na data deste Acordo;

(vi) aprovagado das matérias previstas na politica de algadas que sejam de
competéncia privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administragédo
(incluindo contratacédo de endividamentos e concesséo de garantias);

(vii)  desinvestimento em linhas de negdcios e/ou Investida que representem valor
superior a R$100.000.000,00 (cem milhdes de reais);

(viii) celebragdo, pela Companhia e/ou Investida, de contrato de investimento e/ou
aquisicao de participagao no capital social de uma Pessoa, inclusive por meio
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(ix)

(x)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

de operagdo societaria (incluindo, sem limitagdo, fusdo, incorporagao,
incorporacgao de agdes ou cisdo), cujo enterprise value represente valor superior
a R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhdes de reais);

entrada da Companhia e/ou de qualquer Investida em novas linhas de negdcios
que ndo estejam relacionadas as atividades constantes nos respectivos objetos
sociais;

alteragdes ao estatuto social da Companhia que tratem de: (a) mudang¢a nas
regras de composi¢cdo, competéncia ou mandato do Conselho de
Administracao, (b) alteracdo para reduzir o percentual de distribuicdo dos
dividendos obrigatérios da Companhia, (c) alteragdo que impacte
adversamente os direitos de voto previstos neste Acordo, exceto na hipétese
de aumento de capital da Companhia aprovado nos termos deste Acordo, ou
(d) alteragdo do objeto social da Companhia que néo esteja relacionada as
atividades da Companhia;

alteracao das caracteristicas, preferéncias ou vantagens das Ag¢des de emissao
da Companhia, incluindo a criagdo de novas espécies ou classes de agdes;

qualquer operagdo de reorganizagcdo societaria envolvendo a Companhia,
incluindo, sem limitagdo, fusdo, incorporagado, incorporagdo de acdes, cisdo
operagdes entre a Companhia e suas subsidiarias integrais;

transformacéao do tipo societario da Companhia;

pedido de faléncia, recuperacgao judicial ou extrajudicial, ou de dissolugao e
liquidagao da Companhia e/ou de qualquer Investida, bem como a indicagao da
forma de liquidacao e dos liquidantes;

celebracao, alteracao ou rescisao de qualquer operagao ou contrato com Partes
Relacionadas da Companhia ou de suas Investidas, incluindo os termos e
condigdes de tais operacgdes e contratos;

concessao (ou alteracdo dos termos) de avais, fiangas ou a prestagdo de
qualquer outra forma de garantia de obrigagbes ou constituigdo de qualquer
onus sobre quaisquer ativos da Companhia ou de qualquer Investida, em todos
0s casos desde que em relagao a obrigagdes de qualquer Pessoa que nao a
Companhia ou suas Investidas.

Invalidade do Voto. Qualquer voto proferido por qualquer Acionista sem a realizagédo
ou em violagdo a Reunido Prévia sera considerado invalido, nos termos da Clausula
2.3.2(i) acima.

Administragcao da Companhia

Orgaos da Administragao

A administragdo da Companhia cabera ao Conselho de Administracdo e a Diretoria. Os
Acionistas obrigam-se a fazer com que a Companhia e as Investidas sejam geridas de maneira
profissional e de acordo com as boas praticas de governanca corporativa, bem como por
profissionais com capacidade gerencial e técnica coerentes com as fungdes a serem
desempenhadas e com os niveis técnicos usualmente exigidos de profissionais que ocupam
cargos similares, com énfase em todos os aspectos necessarios para uma gestao responsavel,
voltada para o desenvolvimento, rentabilidade e valorizacdo da Companhia e das Investidas.
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4.2

Conselho de Administragiao

4.21

4.2.2

Composicdao. O Conselho de Administragdo sera constituido de 7 (sete) membros,
todos eleitos e destituiveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois)
anos, sendo permitida a reelei¢ao.

Eleicdo; Destituicao

(i)

(ii)

Os Acionistas comprometem-se a exercer seus respectivos direitos de voto na
respectiva Assembleia Geral para eleicao dos 7 (sete) membros do Conselho
de Administragdo da Companhia da seguinte forma:

(a) primeiramente os Acionistas buscardo a eleicdo dos 7 (sete) membros
do Conselho de Administragdo por meio de voto conjunto na chapa dos
membros do Conselho de Administragdo desejados para o novo
mandato;

(b) caso na respectiva Assembleia Geral sejam adotados procedimentos
especiais de votagdo (voto mudltiplo), que ndo permitam a eleicao da
chapa completa com 7 (sete) membros, devera ser retirado da chapa
dos membros do Conselho de Administracdo desejados para o novo
mandato o Conselheiro Independente indicado na chapa; e

(c) caso seja necessaria nova exclusdo de membros do Conselho de
Administragdo desejados para o novo mandato, e caso o Conselheiro
Independente indicado na chapa ja tenha sido excluido, cada Acionista
indicara, inicialmente, 1 (um) membro do Conselho de Administragéo e
as vagas remanescentes serdo preenchidas de forma proporcional a
Participagdo Societaria de cada Acionista (i.e., 0 Acionista com maior
Participagdo Societaria indicara o proximo conselheiro, seguido pelo
segundo com a maior Participacdo Societaria e assim por diante, até
que todas as vagas estejam preenchidas); observado que, caso os
Acionistas, por qualquer motivo, ndo logrem eleger ao menos 5 (cinco)
membros do Conselho de Administragcdo entdo instalado, os Acionistas
deverdo tomar medidas para que o Conselho de Administragcdo tenha
sua composi¢do aumentada de forma que possam eleger os membros
na forma desta Clausula 4.2.2(i).

Caso, a qualquer momento, os Acionistas (considerados em conjunto) deixem
de deter Ac¢des de emissdo da Companhia suficientes para a indicacdo de
membros do Conselho de Administragcdo nos termos da Clausula 4.2.2(i), seja
em razdo: (a)de outros acionistas da Companhia, que ndo as Partes,
exercerem qualquer uma das faculdades previstas no artigo 141 da Lei das
Sociedades por Acdes; (b) de as Ag¢des Vinculadas ndo serem suficientes para
garantir o numero de membros previsto nesta Clausula; ou (c) por qualquer
outra razdo, os seguintes principios deverao ser observados na indicagao de
membros do Conselho de Administragao:

N os Acionistas envidarao todos os esforgos para indicar o maior nimero
possivel de membros do Conselho de Administragdo, inclusive
mediante a combinagao de votos; e

(n uma vez definido o nimero maximo de membros do Conselho de
Administragdo possiveis de serem indicados pelos Acionistas, a
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(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

definicdo da quantidade de assentos que cada Acionista tera direito
devera observar a Participagdo Societaria de cada um dos Acionistas
considerando a totalidade das Acgbes, efetuados os devidos
arredondamentos. Para fins exemplificativos, caso os Acionistas
(considerados em conjunto) consigam indicar 5 (cinco) membros do
Conselho de Administragdo, o primeiro Acionista a ter seu direito de
indicagao reduzido sera o Acionista com menor Participagdo Societaria
proporcional dentre os Acionistas.

Caso um Acionista passe a deter Participagcdo Societaria inferior a Participagao
Minima, este perdera automaticamente os direitos previstos nesta Clausula.
Nesta hipotese, referido Acionista devera (independentemente do motivo que
resultou na reducgdo de sua Participagédo Societaria), imediatamente, e em nao
mais de 3 (trés) Dias Uteis contados do evento que resultou na alteracéo de sua
Participacdo Societaria, tomar toda e qualquer providéncia necessaria ou
conveniente para solicitar a Companhia a destituigdo do(s) membro(s) do
Conselho de Administragéo por ele designado(s) cuja indicagcédo deixou de ser
seu direito nos termos acima, o que sera objeto de deliberagdo em Assembleia
Geral, aplicando-se o quanto dispde o presente Acordo. Para que nao restem
duvidas, os Acionistas deverao exercer seus respectivos direitos de voto de
forma a destituir tal(is) membro(s) do Conselho de Administracao.

Em caso de impedimento, auséncia permanente ou renuncia de qualquer dos
Conselheiros durante o mandato para o qual foi eleito, cabera a Assembleia
Geral a eleicdo do substituto, observado que o Acionista que elegeu o
respectivo Conselheiro impedido, ausente ou renunciante tera o direito de
escolher o seu substituto.

Os Acionistas obrigam-se a exercer seus direitos de voto nas Assembleias
Gerais da Companhia no sentido de assegurar: (a) a eleigdo da maior
quantidade possivel de membros indicados pelos Acionistas, e (b) a eleigao,
para compor o Conselho de Administragdo, dos conselheiros indicados pelos
Acionistas, nos termos deste Acordo.

Os Acionistas, neste ato, renunciam, em carater irrevogavel e irretratavel, ao
direito de requerer a eleicdo dos membros do Conselho de Administragao da
Companhia pelo processo de voto multiplo, nos termos do artigo 141 da Lei das
Sociedades por Acgdes, salvo se os Acionistas entao acordarem expressamente
que tal mecanismo € conveniente para assegurar o disposto nesta
Clausula 4.2.2.

Observadas as regras deste Acordo e as exigéncias do Regulamento do Novo
Mercado, os Conselheiros Independentes serao indicados por unanimidade dos
Acionistas, observado que caso nao haja consenso em sede de Reunido Prévia,
devera ser convocada uma segunda Reunido Prévia na qual o Conselheiro
Independente sera indicado mediante o voto afirmativo de 2 (dois) Acionistas,
sendo que caso qualquer Acionista passe a deter Participagdo Societaria
inferior a Participacdo Minima, tal indicagéo sera feita pelo Acionista com maior
Participagao Societaria.
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5.2

5.3

Transferéncia de Agodes
Disposicoes Gerais

Qualquer negociagéo ou Transferéncia de A¢des Vinculadas (incluindo direitos de preferéncia
na subscricdo de A¢des, ou titulos conversiveis em Agdes) em violagao a este Acordo nao sera
valida, de forma que fica: (i) proibido o seu registro pela Companhia junto ao respectivo agente
escriturador; (ii) proibido o exercicio pelo cedente e pelo cessionario do correspondente direito
de voto ou qualquer outro direito garantido pelas Ag¢des Vinculadas até a reversdo da
Transferéncia irregular; e (iii) autorizada a retengao, pela Companhia, de quaisquer proventos
ou distribuicdes declarados ou devidos as Agdes Vinculadas que tenham sido Transferidas de
forma irregular, até a sua reversao.

Transferéncias indiretas

As restricOes estabelecidas neste Acordo, incluindo, aquelas previstas na Clausula 5.3 e
seguintes, aplicam-se, integralmente, as transferéncias indiretas de A¢des Vinculadas que
representem uma transferéncia da participagao direta ou indiretamente detida por um Acionista
na Companhia, incluindo aquelas realizadas mediante incorporacéo (inclusive de Agbes), cisdo
ou fusdo, bem como através de permuta ou incorporagédo de Agdes (“Transferéncia Indireta
de Agodes”).

521 Exceg¢do a Transferéncia Indireta. Nao obstante o disposto acima, para evitar
duvidas:

(i) eventuais Transferéncias de cotas de emissédo dos Fundos Jive (e das Pessoas
que detenham cotas dos Fundos Jive) ndo estarao sujeitas as restricbes deste
Acordo a menos que tal Transferéncia resulte ou venha a resultar na Gestora
Jive (diretamente ou por afiliadas) efetivamente perder a gestdo dos Fundos
Jive; ou

(i) eventuais Transferéncias de cotas de emissao de Acionistas constituidos sob a
forma de fundos de investimentos para outros fundos de investimento que
tenham exclusivamente os mesmos cotistas do Acionista em questdo ou
cessionarios permitidos destes (conforme previstos na Clausula 5.4.1) nao
estardo sujeitas as restricbes deste Acordo.

Periodo de Lock-Up e Desvinculagdo de Agdes Vinculadas

53.1 Lock-Up. Os Acionistas nao poderao Transferir a qualquer titulo, total ou parcialmente,
direta ou indiretamente, as Acdes Vinculadas ou direitos conferidos as Acgdes
Vinculadas, até 30 de junho de 2026 (“Periodo de Lock-Up”), exceto: (i)se
expressamente permitido por todos os signatarios deste Acordo; (ii) pelas
Transferéncias Permitidas (conforme definido abaixo); e (iii) quaisquer Transferéncias
de Ac¢des Vinculadas entre os Acionistas.

53.2 Desvinculagdo de Ag¢des Vinculadas para Transferéncias em Bolsa. Apds o
Periodo de Lock-Up, os Acionistas poderdo, observadas integralmente as regras
descritas abaixo, pedir a desvinculagdo de parte ou da totalidade de suas Ac¢des
Vinculadas deste Acordo de modo a permitir sua venda organizada em bolsa, inclusive
por meio de leildao em bolsa de valores ou procedimento especial (block trade). Nesse
sentido, caso um Acionista deseje desvincular parte de suas Ag¢des Vinculadas, devera
observar o seguinte rito:
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5.3.3

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

os Acionistas a qualquer tempo apds o término do Periodo de Lock-Up, poderao
solicitar ao agente escriturador ou custodiante das Agbes Vinculadas a
desvinculagao de suas A¢des Vinculadas sujeitas a este Acordo e aliena-las por
meio de operacgao ou operagoes realizadas em bolsa de valores, inclusive por
meio de leildo em bolsa de valores ou procedimento especial (block trade), em
que deverdo ser respeitadas as regras previstas nesta Clausula e os
parametros estipulados pela CVM ou qualquer outro érgao regulador aplicavel,

nao sera permitida a desvinculagdo de A¢des Vinculadas para posterior venda
privada, sob pena da referida desvinculagao ser tida como nula e de serem
aplicaveis todos os termos e condigdes aqui previstos, incluindo aqueles que se
referem as restricdbes a Transferéncia de Acdes Vinculadas previstas nas
Clausulas 5.5 e 5.6;

caso apos a desvinculagdo de Ag¢des Vinculadas a Transferéncia de tais agdes
desvinculadas nao ocorra em até 60 (sessenta) dias, tais a¢des voltardo a ser
consideradas A¢des Vinculadas a este Acordo para todos os fins aqui previstos,
podendo ser objeto de nova desvinculagdo observado o rito e os termos e
condicbes aqui previstos;

solicitada a desvinculagdo nos termos aqui previstos, a liberacdo das Acdes
Vinculadas em questdo sera automatica e independera de aprovacido dos
demais Acionistas signatarios, observado que: (i) o Acionista que requisitar a
desvinculagao se compromete a informar a Companhia e aos demais Acionistas
com antecedéncia minima de 3 (trés) dias acerca da pretendida desvinculagéo;
e (ii)a cada periodo de 90 (noventa) dias cada Acionista apenas podera
desvincular e Transferir em bolsa de valores um numero de Agbes que nao
exceda 10 (dez) dias de volume médio diario negociado (ADTV) da Companhia.

caso a referida Transferéncia ndo seja concluida no prazo previsto na
Clausula 5.3.2(iii), as ac¢bes desvinculadas voltardo automaticamente a se
vincular ao presente Acordo. Nesta hipétese, a administragdo da Companhia e
o Acionista em questdo deverdo adotar todas as medidas necessarias para
realizar a vinculagdo das agbes em questdo, inclusive perante o agente
escriturador ou custodiante;

enquanto nado forem Transferidas, os Acionistas titulares de Agdes Vinculadas
objeto da desvinculagao deverdo votar com tais Agdes como se essas ainda
permanecessem vinculadas a este Acordo e tais Agbes continuardao a ser
computadas como Participagao Societaria do Acionista em questado para fins
das Clausulas 3 e 4.

para fins de esclarecimento, nenhum Terceiro que venha a adquirir em bolsa as
acdes desvinculadas devera nem podera ser considerado como aderindo a
qualquer das disposi¢des, direitos ou obriga¢des deste Acordo; e

qualquer desvinculagdo de Acdes Vinculadas que ndo cumpra integralmente
com cada uma das disposicoes previstas nesta Clausula sera nula e sem efeito
ab initio.

Transferéncia via Mercado Privado. Toda e qualquer Transferéncia privada (isto &,
fora do ambiente de bolsa de valores) devera observar as regras previstas nas
Clausulas 5.5 e 5.6 abaixo.
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5.4

5.5

Transferéncias Permitidas

54.1 Transferéncias Permitidas. Ndo estardo sujeitas as regras estabelecidas nas
Clausulas 5.3.1, 5.5 e 5.6 abaixo (“Transferéncia Permitida”):

(i) quaisquer Transferéncias de Agbes Vinculadas entre os Acionistas signatarios
e quaisquer de suas respectivas Controladas ou Controladores;

(i) quaisquer Transferéncias de A¢des Vinculadas de um Acionistas para seus
respectivos acionistas ou cotistas e destes para qualquer parente até 5° (quinto)
grau; ou

(iii) Transferéncia de Agdes Vinculadas detidas pelos Fundos Jive para Controladas
da Gestora Jive, incluindo Transferéncias para outros fundos de investimento
geridos pela Gestora Jive ou suas afiliadas.

54.2 Condicoes para uma Transferéncia Permitida. No caso de quaisquer Transferéncias
Permitidas, o Acionista cedente devera condicionar a Transferéncia a:

(i) uma condigao resolutiva por meio da qual as Agdes Vinculadas deverao retornar
ao Acionista cedente caso a Pessoa cessionaria deixe de se qualificar como um
cessionario permitido de acordo com as regras da Clausula 5.3.1; e

(i) um compromisso do cessionario e respectivos sécios e/ou acionistas, de nao
celebrar qualquer acordo ou contrato, incluindo, sociedades em conta de
participacdo, que confiram a terceiros (que ndo sociedades nas quais sejam os
Unicos socios/acionistas e beneficiarios), direta ou indiretamente, direitos
politicos e/ou econdémicos na Companhia.

Direito de Primeira Oferta

Caso, apdés o Periodo de Lock-Up, qualquer Acionista deseje Transferir (“Acionista
Ofertante”), total ou parcialmente, suas A¢des Vinculadas (“A¢des Ofertadas”) a um Terceiro
por meio de uma operagao que nao se caracterize como uma Transferéncia Permitida ou que
ndo seja efetuada por meio de uma oferta publica de a¢gdes ou em ambiente de bolsa de
valores, o Acionista Ofertante devera, primeiramente, oferecer as A¢des Ofertadas aos demais
Acionistas (“Acionistas Remanescentes”), que serdo considerados com um Unico acionista
para os fins desta Clausula 5.5 o direito de adquirir todas, e ndo menos que todas, as Agdes
Ofertadas, de acordo com as condi¢des descritas abaixo (“Direito de Primeira Oferta”).

55.1 Notificagcdo e Requisitos. A oferta das Acbdes Ofertadas sera feita por meio de
notificacdo do Acionista Ofertante aos Acionistas Remanescentes contendo: (i) o
numero de Ag¢des Ofertadas; (ii) o preco por Agdo Oferta que deseja receber em
dinheiro (devendo ser desconsiderada qualquer contraprestagdo que ndo em moeda);
(ili) os termos e condigbes de pagamento; e (iv) outras condigcdes relevantes da
Transferéncia proposta (“Termos da Proposta”). A entrega de uma notificagdo nos
termos desta Clausula serd considerada uma oferta vinculante, irrevogavel e
irretratavel, obrigando qualquer Acionista Ofertante a concluir a Transferéncia das
Acdes Ofertadas nos exatos Termos da Proposta, caso o Direito de Primeira Oferta seja
exercido.

5.5.2 Exercicio. Os Acionistas Remanescentes terdo entdo o prazo de 60 (sessenta) dias
contados do recebimento da notificagao para informar por escrito se irdo ou nao exercer
o Direito de Primeira Oferta na aquisi¢ao das A¢des Ofertadas. A falta de manifestacao
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5.5.3

5.5.4

5.5.5

ou a manifestagéo intempestiva a respeito do exercicio do Direito de Primeira Oferta no
prazo estabelecido acima implicara a caducidade do Direito de Primeira Oferta.

Efeito vinculante.

(i) o exercicio do Direito de Primeira Oferta sera interpretado como uma aceitagédo
irrevogavel e irretratavel dos Termos da Proposta, vinculando o(s) Acionista(s)
Remanescente(s) que o exercer(em) a adquirir as Ac¢bes Propostas nas
mesmas condi¢cdes dos Termos da Proposta;

(i) caso mais de um Acionista Remanescente tenha exercido o Direito de Primeira
Oferta, o numero de Agdes Ofertadas que cabera a cada Acionista
Remanescente sera proporcional a sua participagdo no capital social da
Companhia, descontadas as Agdes detidas pelo Acionista Ofertante; e

(iii) o Direito de Primeira Oferta devera ser sempre exercido pelos Acionistas
Remanescentes em nome e beneficio proprio € nunca em beneficio ou na
qualidade de prepostos ou intermediarios de Terceiros.

Transferéncia para os Acionistas Remanescentes. Mediante o exercicio do Direito
de Primeira Oferta pelos Acionistas Remanescentes as Acdes Ofertadas serdo
Transferidas no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da entrega da notificagdo de
exercicio. Caso o Direito de Primeira Oferta seja exercido, nenhuma declaragéo ou
garantia sera prestada pela Acionista Ofertante exceto com relagdo ao seguinte: (i) sua
existéncia; (ii) poder e autorizagdo para participar da operagao; e (iii) titularidade e
auséncia de 6nus sobre as Ag¢des Ofertadas.

(a) Consentimentos e autorizagdes. O prazo previsto permanecera suspenso pelo
prazo necessario para a obtencao de qualquer autorizagao prévia de Autoridade
Governamental, em virtude de Lei, ou de qualquer Pessoa, em virtude de
contrato celebrado pela Companhia, que se faga necessaria diante da
Transferéncia das Ag¢des Ofertadas.

(b) Cooperacdo. As Partes (envolvidas ou ndo na Transferéncia pretendida)
deverao tomar ou fazer com que sejam tomadas as providéncias necessarias
ou razoavelmente desejaveis para a célere consumagao da Transferéncia das
Acbes Propostas, comprometendo-se, neste ato, a celebrar e entregar
quaisquer instrumentos razoavelmente especificados pelas demais Partes ou
pelas Autoridades Governamentais cujo consentimento ou autorizagdo sejam
necessarios para a efetivagdo da Transferéncia.

Transferéncia para um Potencial Adquirente. Caso: (i)os Acionistas
Remanescentes informem que n&o pretendem adquirir as A¢des Ofertadas; ou (ii) ndo
se manifestem no prazo previsto na Clausula 5.5.2, o Acionista Ofertante podera, no
prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de recusa ou do fim do prazo previsto
na Clausula 5.5.2, o que ocorrer primeiro, Transferir todas as A¢des Ofertadas (e ndo
menos do que todas as Agbes Ofertadas) a um Terceiro, prazo este que sera
prorrogado exclusivamente para fins de obtengcdo de aprovagdo das Autoridades
Governamentais, caso aplicavel, observado que a Transferéncia das A¢des Ofertadas
ao Terceiro devera observar as mesmas condigdes contidas nos Termos da Proposta,
incluindo o preco ofertado.

(a) caso a Transferéncia das A¢bes Ofertadas para o Terceiro ndo seja concluida
no prazo previsto na Clausula 5.5.5, acima, ou se as condi¢des obtidas para a
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5.6

5.5.6

Transferéncia das Agdes Ofertadas forem menos favoraveis ao Acionista
Ofertante do que aquelas contidas nos Termos da Proposta, o Acionista
Ofertante ndo podera Transferir as A¢des Ofertadas ao Terceiro e, se ainda
assim desejar Transferir as suas Acgbes Vinculadas, devera reiniciar o
procedimento previsto nesta Clausula 5.5.

(b) caso haja a Transferéncia das Agbes Ofertadas para o Terceiro, este Acordo
deixara de vigorar para todos os fins legais e de direito com relagao as Ac¢des
Ofertadas, de modo que o Terceiro ndo ira suceder o Acionista Ofertante em
seus direitos e obrigacoes.

Custos e despesas. Cada Parte arcara com os custos de seus assessores legais e
financeiros relacionados a efetivagdo da Transferéncia, ressalvado que os custos e
despesas incorridos pela Companhia na sua preparagdo e efetivagdo (inclusive
honorarios legais e profissionais) serdo custeados pela propria Companhia.

Direito de Venda Conjunta (Tag Along)

Desde que o Direito de Primeira Oferta ndo tenha sido exercido, o(s) Acionista(s)
Remanescente(s) tera(do) o direito de incluir na Transferéncia privada (isto é, fora do ambiente
de bolsa de valores ou do contexto de uma oferta publica) a ser efetuada pelo Acionista
Ofertante ao Terceiro as Acgdes de sua titularidade na mesma proporgao e condicdo que o
Acionista Ofertante (“Direito de Venda Conjunta”).

5.6.1

5.6.2

5.6.3

5.6.4

Notificagcéo e requisitos da oferta. O Acionista Ofertante devera ofertar o Direito de
Venda Conjunta aos Acionistas Remanescentes por meio de uma notificacdo
contemplando os Termos da Oferta do Terceiro.

Oferta vinculante. A entrega de uma notificagcdo de oferta do Direito de Venda
Conjunta seréa considerada vinculante, irrevogavel e irretratavel, obrigando o Acionista
Ofertante a concluir a Transferéncia de suas acgbes e das agdes das Acionistas
Remanescentes ao Terceiro nos exatos Termos da Oferta, caso o Direito de Venda
Conjunta seja exercido.

Exercicio do Direito. O Acionista Remanescente interessado em exercer o Direito de
Venda Conjunta devera o fazer durante o periodo de 30 (trinta) dias apds o recebimento
da notificagdo de oferta do Direito de Venda Conjunta, expressamente indicando sua
aceitagcao firme de Transferir suas agdes nos Termos da Oferta do Terceiro.

(i) Caducidade. A falta de manifestagdo ou a manifestagéo intempestiva a respeito
do exercicio do Direito de Venda Conjunta no prazo estabelecido anteriormente
implicara a caducidade do Direito de Venda Conjunta.

(i) Efeito vinculante. O exercicio do Direito de Venda Conjunta sera interpretado
como uma aceitagao irrevogavel e irretratavel dos Termos da Oferta, vinculando
os Acionistas Remanescentes a Transferir a totalidade de suas agbes nas
mesmas condi¢gdes do Termo da Oferta.

Transferéncia para um Potencial Adquirente. Em caso de exercicio por Acionista
Remanescente de seu Direito de Venda Conjunta, tal Acionista Remanescente
(i) prestara apenas declaragdes e garantias fundamentais sobre si préprio, ndo estando
obrigado a prestar qualquer declaragdo e garantia operacional sobre a Companhia e
suas Investidas e nado havera qualquer solidariedade de declaragbes ou
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5.6.5

5.6.6

5.6.7

responsabilidades entre as Partes; e (ii) ndo estara vinculado nenhum compromisso
restritivo pos-Transferéncia das Agdes, tal como n&o concorréncia e ndo solicitagao.

Repeticdo do procedimento. Caso os Acionistas Remanescentes ndo exergam o
Direito de Venda Conjunta e os Termos da Oferta sejam alterados, o Acionista Ofertante
devera reiniciar o procedimento estabelecido nesta Clausula 5.6 caso ainda deseje
Transferir suas Agbes ao Terceiro.

Cooperagao. Os Acionistas Remanescentes (envolvidos ou ndo na Transferéncia
pretendida) deverdo tomar ou fazer com que sejam tomadas as providéncias
necessarias ou razoavelmente desejaveis para a célere consumacao da Transferéncia
das acdes objeto do Direito de Venda Conjunta, comprometendo-se, neste ato, a
celebrar e entregar quaisquer instrumentos razoavelmente especificados pelas demais
Partes, por Terceiros ou pelas Autoridades Governamentais cujo consentimento ou
autorizacdo sejam necessarios para a efetivagao da Transferéncia.

Custos e despesas. Todos os custos e despesas incorridos na preparagdo e
efetivacdo da Transferéncia, inclusive honorarios legais e profissionais, serdo rateados
pelo Acionista Ofertante e pelo(s) Acionista(s) Remanescente(s) que tiver(em) exercido
o Direito de Venda Conjunta na proporgao do valor recebido por eles em razédo da
Transferéncia ao Terceiro.

Confidencialidade

Durante o Periodo de Restricdo as Partes (por si e por seus Representantes) deverao manter
confidencialidade e ndo divulgar ou tornar publicos quaisquer informagdes n&o publicas da
Companhia e/ou da outra Parte.

6.1.1

Exce¢oes gerais. A obrigacdo de confidencialidade aqui prevista ndo se aplicara a
qualquer informacgao que:

(i) cuja divulgagéo tenha sido consentida de forma prévia e por escrito pela Parte
proprietaria da informacao;

(i) seja divulgada a Representantes que tenham necessidade de receber
informacodes, observado que a Parte sera solidariamente responsavel com seus
Representantes perante as demais;

(iii) € ou venha a ser de dominio publico sem o descumprimento da obrigagéo de
sigilo de que trata esta Clausula;

(iv) jaera, comprovadamente, de conhecimento da Pessoa receptora da informagéo
a época em que ocorreu tal revelagado pela outra Pessoa, sem violagdo de
obrigacdes de confidencialidade aplicaveis; ou

(v) for licitamente recebida, por qualquer das Partes, de Terceiros que ndo estejam
sujeitos a qualquer obrigacao de sigilo para com a outra Parte;

(vi) cuja divulgagéo seja solicitada por qualquer Autoridade Governamental nos
termos e nos estritos limites de uma eventual ordem judicial que lhes for dada
nesse sentido desde que a Parte, em qualquer caso:

(a) fornegca somente a parcela das informagdes e documentos exigidos;

(b) empreenda esforcos razoaveis para assegurar que um tratamento
sigiloso lhes sera dado; e
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(c) notifique as demais Partes prontamente e por escrito sobre a
necessidade de quebra de sigilo, possibilitando-as a tomar as medidas
cabiveis para proteger a confidencialidade das informacgdes.

Representantes. Nenhum Acionista realizara ou permitira que qualquer um de seus
Representantes realize qualquer divulgagdo para a imprensa ou outra forma de
divulgacdo publica relacionada as operagbes da Companhia ou aos termos
contemplados neste Acordo, incluindo, mas nao se limitando a, informagdes sobre a
existéncia de discussdes acerca dos negdcios da Companhia entre os Acionistas, salvo
mediante o consentimento prévio e por escrito dos outros Acionistas, em relagao tanto
a forma quanto ao conteudo de tal divulgacao.

Excegdes especificas aos Acionistas constituidos sob a forma de fundos de
investimento. As Partes concordam que os Acionistas constituidos sob a forma de
fundos de investimento (i.e. FIA Printemps, Quantum FIA, Fundos Jive e Yellowstone)
poderao apresentar dados dos negécios da Companhia, bem como copia deste Acordo,
para:

(i) seus respectivos cotistas, observadas as regras de confidencialidade a que tais
cotistas estao sujeitos conforme o respectivo regulamento; e

(i) cumprimento das obrigagdes legais e regulatérias, incluindo em relagédo a
bolsas de valores e mercados de balcdo em que suas cotas ou ativos sejam
negociados.

Penalidade. O descumprimento da obrigagédo de confidencialidade estabelecida nesta
Clausula por qualquer uma das Partes, por ato préprio ou de qualquer um de seus
Representantes ou Terceiros que por sua indicagao tiverem tido acesso as informagdes
aqui consideradas confidenciais implicara na obrigagédo de indenizar todas as Perdas
porventura decorrentes, sem prejuizo de execugao especifica nos termos deste Acordo.

Eficacia e Término

O presente Acordo entrard em vigor na presente data e sera valido e eficaz até 31 de julho de
2028, podendo ser renovado por periodos iguais e sucessivos de 2 (dois) anos a menos que
qualquer das Partes objete a renovagdo mediante notificagdo por escrito enviada com pelo
menos 180 (cento e oitenta) dias da data de expiragédo do prazo.

711

Hipoteses de Resolugdo. Nao obstante o disposto acima, o presente Acordo sera
automaticamente rescindido, independentemente do prazo transcorrido, caso: (i) os
Acionistas, em conjunto, passem a deter Ag¢des Vinculadas em quantidade inferior a
12% (doze por cento) do capital social da Companhia; ou (ii) pelos Acionistas por
acordo mutuo entre si.

Sobrevivéncia. Fica estabelecido que as obrigagcdes previstas nas Clausulas 1
(Interpretagéo) e 8 (Disposicbes Gerais) sobreviverdo e permanecerdo validas,
exequiveis e em pleno vigor apés o término deste Acordo.

Direitos anteriores ao término. O término deste Acordo por qualquer motivo nao
afetara os direitos e obrigagdes das Partes anteriores a data de término do Acordo ou
decorrentes de atos ou fatos anteriores ao término do Acordo.
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8.2

Disposi¢coes Gerais

Notificagoes

Todas as notificagdes, avisos ou comunicagdes previstas neste Acordo deveréo ser feitas por
escrito e deverao ser entregues pessoalmente, por carta ou por e-mail, em qualquer hipétese,
com comprovante de recebimento (ou comprovante de entrega, no caso do e-mail), nos
enderecos e para as pessoas indicadas abaixo, ou conforme de outra forma especificado por
uma Parte a outra, por escrito:

Se para Bloco Somah Printemps Quantum:

Somah Investimentos e Participages S.A.
Av. Juscelino Kubitschek, n. 180, 15° andar
E-mail: leandro.comazzetto@somahinv.com
A/C: Sr. Leandro Gaudio Comazzetto

Se para Yellowstone:

YELLOWSTONE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AGOES

Praia de Botafogo, 501 — 5° Andar

CEP 22250-040, Rio de Janeiro - RJ

E-mail: jose.tolipan@btgpactual.com; luiz.paiva@btgpactual.com;
luiciano.juacaba@btgpactual.com

A/C: Srs. Jose Eduardo Tolipan, Luciano Santiago Juacaba e Luiz Ricardo De Paiva
Nogueira Da Silva

Se para os Fundos Jive (pela Gestora Jive):

JIVE INVESTMENTS GESTAO DE RECURSOS E CONSULTORIA S.A.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.485, 18° andar, Ala Leste, Jardim Paulistano
CEP 01452-002, Sao Paulo - SP

E-mail: mr@jivemaua.com.br e bg@jivemaua.com.br com cépia para
bu.jurestruturacao@jivemaua.com.br

AC: Srs. Mateus Rocha Tessler e Bruno Marino Gomes com copia para BU - Jur.
Estruturagao

Mudang¢a dos dados de notificagao. A mudanca de destinatario, de endereco ou de
qualquer das informagdes acima indicados deve ser prontamente comunicada por
escrito a outra Parte, conforme aqui previsto. Até que referida comunicagdo seja
realizada reputar-se-d0 como regularmente entregues e validas eventuais citagoes,
intimagGes ou notificagdes feitas para o enderecgo anterior.

Eficacia da notificagdo. As notificagdes feitas nos termos desta Clausula serdo
consideradas realizadas: (i) na ocasido em que forem entregues, se entregues
pessoalmente; (ii) na ocasido em que forem recebidas, se enviadas por correio ou por
servico de courier, conforme demonstrado no aviso de recebimento; ou (iii) no
momento do recebimento do comprovante de recebimento, se enviadas por e-mail. Fica
expressamente estabelecido que notificagdes eletrbnicas de auséncia ou quaisquer
mensagens automaticas em resposta a e-mails nao prejudicardo a validade e eficacia
da entrega da notificagdo realizada nos termos desta Clausula.

Alteracoes
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8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

O presente Acordo ndo podera ser alterado, exceto com a concordancia expressa e por escrito
de todas as Partes.

Independéncia das disposi¢ées

Caso qualquer disposi¢cao deste Acordo seja considerada invalida, ilegal ou inexequivel em
qualquer aspecto, a validade, legalidade ou exequibilidade das demais disposi¢cbes contidas
neste Acordo nao devem ser afetadas ou prejudicadas de qualquer forma, como resultado de
tal fato, e permanecera em pleno vigor e efeito. As Partes deverdo negociar de boa-fé a
substituicdo da disposi¢ao invalida, nula ou inexequivel por uma disposi¢cao valida, legal e
exequivel que busque preservar os interesses originais dos Acionistas.

Renuncia; tolerancia

Exceto conforme expressamente previsto neste Acordo, a falta ou o atraso de qualquer das
Partes em exercer qualquer de seus direitos neste Acordo nao devera ser considerado como
renuncia ou novagdo e nao devera afetar o subsequente exercicio de tal direito. Qualquer
renuncia produzira efeitos somente se for especificamente outorgada e por escrito.

Cessao

Este Acordo beneficiara e obrigara as Partes e seus respectivos sucessores e cessionarios
permitidos. Ressalvadas as hipoteses expressamente previstas, as obriga¢des e direitos do
presente Acordo ndo podem ser cedidos ou transferidos no todo ou em parte, exceto se no
contexto de uma Transferéncia Permitida que tenha observado os ritos e disposi¢cbes previstos
neste Acordo.

Registro e Averbagao

Este Acordo sera arquivado na sede da Companhia na forma e para os fins do disposto no
artigo 118 da Lei das Sociedades por A¢des. O agente escriturador das Agdes da Companhia
anotara em seus registros a existéncia do Acordo, fazendo constar em quaisquer certificados
emitidos relativos a Agbes Vinculadas o seguinte texto: “O direito de voto inerente as agées
representadas por este registro, bem como a sua transferéncia, a qualquer titulo, vinculam-se
e estéo sujeitos ao Acordo de Acionistas celebrado em 23 de julho de 2025

Representantes

Para os fins do disposto no paragrafo 10, do artigo 118 da Lei das Sociedades por A¢des, as
Partes elegem as seguintes Pessoas como seu respectivo representante para comunicar-se
com a Companhia e para prestar ou receber informacgdes relacionadas a este Acordo, quando
solicitadas: o Sr. Leandro Gaudio Comazzetto como representante do Bloco Somah Printemps
Quantum, o Sr. Mateus Rocha Tessler como representante dos Fundos Jive e os Srs. Jose
Eduardo Tolipan e Luciano Santiago Juacaba como representantes da Yellowstone.

Acordo Integral

Este Acordo constitui o acordo integral das Partes relativamente ao seu objeto e substitui todos
os acordos, entendimentos (verbais ou escritos), declaragbes, negociagdes e discussdes
anteriores, verbais ou por escrito, entre as Partes com relagdo as matérias aqui contidas.

Execucgao Especifica

As obrigagdes resultantes deste Acordo sado passiveis de execugao especifica, nos termos do
artigo 118, § 3°, da Lei das Sociedades por Agdes e cada uma das Partes e/ou a Companhia
tera o direito de requerer execugao especifica deste Acordo, ou de qualquer parte do mesmo,
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8.10

8.11

8.12

conforme as disposi¢cbées do paragrafo 3° do artigo 118 da Lei das Sociedades por Agdes e
demais disposi¢des aplicaveis da Lei, incluindo os artigos 497, 499, 500, 501, 536, 537 e 815
do Cédigo de Processo Civil. A execugao especifica ndo exclui, entretanto, a responsabilidade
da Parte inadimplente pelas perdas e danos causados as outras Partes.

Despesas

Exceto conforme expressamente previsto de forma diversa em outras partes deste Acordo,
cada um dos signatarios do presente arcara com suas proprias despesas com relagdo a
negociacéo, elaboracdo e assinatura deste Acordo e com relacdo a consumacao das
obrigagdes contempladas neste instrumento, incluindo todos os honorarios e despesas dos
advogados, contadores, avaliadores e outros consultores contratados por tal signatario, salvo
se de outra forma expresso no presente Acordo.

Lei aplicavel

Este Acordo sera regido por, e interpretado de acordo com, as Leis da Republica Federativa
do Brasil, a qual também deve ser a Lei aplicavel a arbitragem e clausula compromisséria
contidas neste Acordo.

Resolugao de Conflitos

Com excegao das obrigagdes liquidas e certas passiveis de execugao judicial sem prévia
discussdo de mérito ou processo de conhecimento, toda e qualquer Disputa oriunda de e/ou
relacionado a este Acordo e/ou seus documentos acessoérios e/ou Anexos, envolvendo
quaisquer das Partes, sera resolvido de forma exclusiva e definitiva por meio de arbitragem, a
ser conduzida perante e administrada pela Camara, nos termos do Regulamento.

8.12.1 Tribunal arbitral. O Tribunal Arbitral da Camara devera ser composto por trés arbitros,
cabendo a cada uma das Partes indicar um arbitro. Os dois arbitros assim indicados
nomearao, de comum acordo, o terceiro arbitro, que atuara como presidente do Tribunal
Arbitral. Caso os dois arbitros indicados pelas Partes deixem de nomear o terceiro
arbitro, cabera a Camara indicar o terceiro arbitro. Toda e qualquer controvérsia ou
omissao relativa a indicagao dos arbitros pelas Partes sera dirimida nos termos do
Regulamento.

(i) Arbitragem multiparte. Se houver mais de um requerente ou mais de um
requerido, o0s requerentes conjuntamente e/ou requeridos conjuntamente
deverao indicar seu respectivo coarbitro. Em ndo havendo acordo entre os
membros de cada grupo (requerentes ou requeridos) para indicagdo de
qualquer coarbitro, todos os arbitros serado indicados pela Camara, nos termos
do Regulamento.

(i) Restricdes para nomeacao de arbitros. Nenhum arbitro designado de acordo
com esta Clausula 8.12.1 sera um Representante ou ex-empregado de qualquer
das Partes e/ou da Companhia ou de qualquer de suas Partes Relacionadas,
ou o detentor de participagdo ou titulo que legitime a propriedade de qualquer
direito em relagdo a qualquer das Partes e/ou da Companhia ou quaisquer de
suas Partes Relacionadas.

8.12.2 Sede e Lingua. A arbitragem tera sede e local no Municipio de Sao Paulo, Estado de
Sao Paulo, Brasil, onde sera proferida a sentenca arbitral. Porém, podera o Tribunal
Arbitral, motivadamente, designar a realizacdo de atos especificos em outras
localidades. A arbitragem sera realizada em lingua portuguesa.
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8.12.3

8.124

8.12.5

8.12.6

8.12.7

8.12.8

8.12.9

Lei aplicavel; vedagao a julgamento por equidade. A arbitragem sera processada e
julgada de acordo com as leis da Republica Federativa do Brasil, independentemente
de qualquer regra de conflito de leis. E vedado aos arbitros decidir por equidade e a
solucao por meio de amiable compositeur.

Revelia. A arbitragem prosseguira e sera concluida a revelia de qualquer das Partes,
se a parte, devidamente notificada pela Camara, omitir-se de participar da arbitragem.
Toda sentenga arbitral sera final e vinculara as Partes, conforme o caso, e seus
cessionarios e sucessores a qualquer titulo.

Confidencialidade. A arbitragem sera integralmente sigilosa e confidencial, o que
inclui, mas n&o se limita a sua existéncia, as alegagbes, documentos, laudos e provas
apresentados e produzidos pelas Partes no e para os fins do procedimento arbitral.
Todas as Partes envolvidas, os arbitros, a Camara e quaisquer outras pessoas
envolvidas sdo obrigadas a respeitar o sigilo e a confidencialidade do procedimento da
arbitragem e das informagdes nele veiculadas, sendo vedados a transmissdo de
documentos e informacdes para terceiros, € o uso de tais documentos e informagoes
para quaisquer fins alheios ao procedimento em questdo, salvo na hipotese de
solicitacdo de autoridades judiciais ou administrativas diante das quais ndo seja
possivel invocar a obrigagéo de sigilo.

Encargos. A sentencga arbitral fixara os encargos da arbitragem, inclusive, mas nao
apenas, custos da Cémara, honorarios dos arbitros e honorarios de advogado
(contratuais, excluidos honorarios de éxito e de sucumbéncia), e decidird qual das
Partes arcara com o seu pagamento, ou em que proporgao serao repartidos entre elas,
considerando, para esse fim, a sucumbéncia de cada parte em relagdo aos seus
respectivos pleitos no procedimento arbitral.

Efeito vinculante. As decisbes da arbitragem serdo finais, vinculantes e definitivas
para as Partes envolvidas e, quando o caso, 0s cessionarios, herdeiros e sucessores a
qualquer titulo de qualquer dos antecedentes, ndo se exigindo homologacao judicial
nem cabendo qualquer recurso contra tais decisdes, ressalvados os pedidos de
esclarecimentos ao Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem.

Medidas cautelares ou antecipagdes de tutela. Antes da constituicdo do Tribunal
Arbitral, qualquer das Partes envolvidas podera requerer ao Poder Judiciario, nos
termos da Lei de Arbitragem, medidas cautelares ou antecipagbes de tutela, sendo
certo que o eventual requerimento de medida cautelar ou antecipagédo de tutela ao
Poder Judiciario ndo afetara a existéncia, validade e eficacia da convengao de
arbitragem, nem representara uma dispensa com relagédo a necessidade de submissao
da Disputa a arbitragem. Assim constituido, o Tribunal Arbitral sera competente para
manter, revogar ou modificar as medidas anteriormente decididas pelo Poder Judiciario
e inclusive para proferir nova decisdo que substitua eventual medida cautelar ou de
urgéncia concedida pelo Poder Judiciario. Nao obstante, o Tribunal Arbitral ndo detém
competéncia ou tera jurisdicao para decidir sobre multas e honorarios de sucumbéncias
impostos pelo Poder Judiciario no curso de demandas judiciais antecedentes a
arbitragem.

Foro. Sem prejuizo da validade e eficacia da presente Clausula 8.12.9, as Partes
elegem o foro da Comarca de S&o Paulo, no Estado de Sao Paulo, Brasil,
exclusivamente para: (i) eventual produgdo antecipada de prova ou medida
semelhante, independentemente do requisito da urgéncia, nos termos dos artigos 190
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8.13

e 381, inciso | do Cdédigo de Processo Civil; (ii) a obtengao de tutelas de urgéncia ou
de natureza provisoria previamente a constituicdo do tribunal arbitral visando o
resultado util da Arbitragem e/ou para prote¢ao ou salvaguarda de direitos previamente
a instauragdo do Tribunal Arbitral; (iii) a execugcdo especifica das obrigagdes
estabelecidas neste Acordo, nos termos dos artigos 497, 806 e outros do Cddigo de
Processo Civil; (iv) os procedimentos judiciais expressamente admitidos na Lei de
Arbitragem, incluindo a execugdo e a acgao anulatéria da sentenga arbitral;
(v) controvérsias que ndo sejam passiveis de serem resolvidas por meio de arbitragem,
nos termos do artigo 1° da Lei de Arbitragem, e (vi) execugdo de obrigacbes que
comportem, desde logo, execugao judicial incluindo multas eventualmente aplicaveis.
O ajuizamento de qualquer acgdo judicial de acordo com esta Clausula 8.12 nao
resultara em renuncia a arbitragem ou a jurisdicdo do Tribunal Arbitral.

8.12.10 Consolidagao. Antes da constituicdo do tribunal arbitral, a Camara sera competente
para decidir sobre a consolidagao de procedimentos arbitrais simultdneos fundados
neste Acordo e/ou em quaisquer outros contratos a ele relacionados. Apds sua
constituicdo, essa competéncia sera do Tribunal Arbitral, que podera, se for o caso,
manter, revogar ou modificar a decisdo anteriormente tomada pela Cémara. Em
qualquer caso, a consolidagdo somente podera ocorrer se tais procedimentos disserem
respeito a mesma relagéo juridica, se as clausulas compromissaérias forem compativeis
e se a Camara ou, se for o caso, o Tribunal Arbitral, entender que a consolidagdo nido
prejudicara o andamento das arbitragens. A competéncia para consolidagao sera do
primeiro Tribunal Arbitral constituido, e sua decisdo sera vinculante a todas as Partes
envolvidas.

8.12.11 Independéncia de disposig¢des. Ainda que este Acordo ou qualquer de suas clausulas
sejam considerados invalidos, ilegais ou inexequiveis, a validade, legalidade ou
exequibilidade deste compromisso arbitral ndo sera afetada ou prejudicada. As
presentes disposicdes sobre resolugbes de disputa permanecerdo em vigor até a
conclusao de toda e qualquer disputa porventura relacionadas a este Acordo.

Assinatura Eletronica

As Partes e a Companhia declaram e concordam que o presente Acordo, incluindo todas as
paginas e eventuais anexos, todas formadas por meio digital, representam a integralidade dos
termos entre elas acordados, substituindo quaisquer outros acordos anteriores formalizados
por qualquer outro meio, verbal ou escrito, fisico ou digital, nos termos dos artigos 107, 219 e
220 do Cadigo Civil.

(i) nos termos do artigo 10, §2° da Medida Proviséria n° 2.200-2, as Partes
expressamente concordam em utilizar e reconhecem como valida qualquer forma de
comprovacao de anuéncia aos termos ora acordados em formato eletronico; e

(ii) a formalizacao das avencgas na maneira supra acordada sera suficiente para a validade
e integral vinculagdo das partes ao presente Acordo, de forma que as Partes abaixo
identificadas concordam que a assinatura deste Acordo nos moldes previstos nesta
Clausula nédo obsta ou prejudica sua exequibilidade, devendo este Acordo ser
considerado, para todos os fins de direito, um titulo executivo extrajudicial, na forma do
Artigo 787, §4° do Cddigo de Processo Civil.

* * *

(Restante da pagina deixado intencionalmente em branco. Segue pagina de assinaturas.)
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E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, a partes assinam digitalmente o presente
instrumento de Acordo de Acionistas da Brava Energia S.A., eletronicamente na forma da
Clausula 8.13.

Sao Paulo, 23 de julho de 2025.

SOMAH INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.

PRINTEMPS FUNDO DE INVESTIMENTO EM AGOES - INVESTIMENTO NO EXTERIOR
RESPONSABILIDADE LIMITADA
(representado por sua gestora GESTORA DE RECURSOS ID - GRID LTDA.)

QUANTUM FUNDO DE INVESTIMENTO EM AGOES RESPONSABILIDADE LIMITADA
(representado por seu administrador OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.)

JIVE Ill FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES MULTIESTRATEGIA INVESTIMENTO
NO EXTERIOR
(representado por sua gestora JIVE INVESTMENTS GESTAO DE RECURSOS E CONSULTORIA
S.A)

JCI 1l - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE
LIMITADA
(representado por sua gestora JIVE INVESTMENTS GESTAO DE RECURSOS E CONSULTORIA
S.A)

RUMBA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CREDITO PRIVADO
(representado por sua gestora JIVE INVESTMENTS GESTAO DE RECURSOS E CONSULTORIA
S.A)

JCI IV A FUNDO DE INVESTIMENTO EM AGOES
(representado por sua gestora JIVE INVESTMENTS GESTAO DE RECURSOS E CONSULTORIA
S.A)

YELLOWSTONE FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AGOES
(representado por sua gestora BTG PACTUAL WM GESTAO DE RECURSOS LTDA.)
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	1 Interpretação
	1.1 Definições
	1.2 Regras de interpretação
	(i) os cabeçalhos e títulos deste Acordo servem apenas para conveniência de referência e não limitarão ou afetarão o significado dos capítulos, cláusulas ou itens aos quais se aplicam;
	(ii) os termos “inclusive”, “incluindo” e outros termos semelhantes serão interpretados como se estivessem acompanhados da frase “a título meramente exemplificativo” e “sem limitação”;
	(iii) referências neste Acordo a “Preâmbulo”, “itens”, “Cláusulas” e “Anexos” são referências ao Preâmbulo, itens, Cláusulas e Anexos do presente Acordo, exceto se disposto de forma diversa;
	(iv) o significado atribuído a cada termo definido será aplicado tanto no singular quanto no plural, e igualmente ao gênero masculino e gênero feminino. Sempre que um termo for definido neste Acordo, seu significado atribuído aplicar-se-á para todas a...
	(v) referências a qualquer lei, norma, contratos, documento, ou outros instrumentos incluem todas as suas alterações, substituições, consolidações e respectivas complementações conforme estejam em vigor na data de assinatura deste Acordo, salvo se exp...
	(vi) todas as referências a quaisquer Partes incluem seus sucessores, representantes e cessionários autorizados por Lei ou instrumento contratual, conforme aplicável;
	(vii) todos os prazos previstos neste Acordo serão contados em dias corridos, exceto quando expressamente indicado que serão contados em Dias Úteis. A contagem dos prazos dar-se-á na forma prevista no artigo 132 do Código Civil desprezando-se o dia do...
	(viii) as Partes elaboraram este Acordo conjuntamente e com a assistência de assessores legais. Se houver dúvida em relação à intenção das Partes ou uma ambiguidade na interpretação de dispositivos contratuais, este Acordo será interpretado como redig...
	(ix) em observância ao artigo 113, §2º e 421-A, inc. I, do Código Civil, as Partes expressamente excluem a aplicação a este Acordo do artigo 113, §1º, IV, do Código Civil, ou redação que lhe seja equivalente em caso de atualização, impondo convenciona...
	(x) cada uma das Partes declara não ter conhecimento de reserva mental de qualquer das outras Partes, ficando expressamente afastada a ressalva prevista no artigo 110 do Código Civil; e
	(xi) referências a “data deste Acordo”, “presente data” ou expressões similares serão interpretadas como referências à data prevista na página de assinatura do presente Acordo, ainda que a coleta de assinaturas na forma da Cláusula 8.13 venha ser comp...


	2 Regras Gerais de Governança
	2.1 Ações Vinculadas ao Acordo
	(i) quaisquer Ações ou valores mobiliários conversíveis em Ações de emissão da Companhia que venham a ser subscritas ou adquiridas pelas Partes após a data de assinatura do Acordo, incluindo mediante subscrição, compra, exercício de direitos de subscr...
	(ii) quaisquer Ações de emissão da Companhia decorrentes de conversão ou permuta de quaisquer títulos ou valores mobiliários, conversão de debêntures, e/ou exercício de bônus de subscrição;
	(iii) quaisquer direitos de subscrição de Ações, incluindo direitos de preferência e de primeira oferta ou de títulos ou valores mobiliários conversíveis em Ações de emissão da Companhia detidos, ou que venham a ser detidos pelas Partes (sendo certo q...
	(iv) quaisquer derivativos lastreados nas Ações de emissão da Companhia, incluindo quaisquer direitos políticos atrelados a tais Ações.
	2.1.1 Reorganização societária. Na hipótese de implementação de uma reorganização societária, os Acionistas tomarão todas as medidas necessárias para que as regras aqui dispostas sejam aplicáveis às ações adquiridas em razão de tais operações, esclare...

	2.2 Declarações e Garantias
	(i) que durante toda a vigência deste Acordo, as Ações Vinculadas detidas pela Parte declarante não estão nem estarão sujeitas a qualquer outro acordo de acionistas ou a acordo ou contrato que de outra forma regulem o exercício de quaisquer direitos p...
	(ii) não existir qualquer procedimento judicial ou administrativo que esteja afetando ou restringindo o livre exercício dos direitos e prerrogativas inerentes às suas Ações Vinculadas ou o cumprimento deste Acordo na forma aqui prevista;
	(iii) possuir plena capacidade e não necessitar de qualquer autorização, aprovação ou anuência para firmar este Acordo ou contratar, assumir, cumprir e desempenhar os deveres e obrigações nele dispostos, além das já obtidas pelas Partes;
	(iv) a assunção e a execução das obrigações contidas neste Acordo não resultam e não resultarão em violação, inadimplemento ou falsidade, de qualquer natureza e em qualquer grau, de acordo, contrato, declaração ou qualquer outro instrumento celebrado ...
	(v) este Acordo foi livre e legalmente pactuado e celebrado pela Parte declarante e constitui obrigação lícita, válida, eficaz e vinculante assumida pela Parte declarante, exigível de acordo com os termos e na extensão definida neste Acordo.

	2.3 Obrigações da Companhia, Cumprimento do Acordo
	2.3.1 Observância pela Companhia. A Companhia deverá cumprir, e as Partes comprometem-se a fazer com que a Companhia cumpra, todas e quaisquer disposições deste Acordo durante todo o período de sua vigência. Dessa forma, a Companhia não registrará, co...
	2.3.2 Votos em violação com o Acordo. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 2.3.1 acima:
	(i) nos termos do parágrafo 8º do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, o presidente da Assembleia Geral ou de reuniões dos órgãos de administração da Companhia (incluindo reuniões de sócios e/ou dos órgãos de administração de Investidas), não d...
	(ii) nos termos do parágrafo 9º do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, a Parte prejudicada terá o direito de votar com as Ações pertencentes à Parte ausente ou omissa ou, no caso de reuniões dos órgãos de administração da Companhia, pelo admin...

	2.3.3 Conflito ou Incompatibilidade. Caso seja identificado qualquer conflito ou incompatibilidade entre o presente Acordo e o Estatuto Social, prevalecerão entre os Acionistas as disposições do presente Acordo. Nessa hipótese, os Acionistas e a Compa...


	3 Exercício do Direito de Voto
	3.1 Reunião Prévia
	3.1.1 Bloco de Acionistas. Para todos os efeitos deste Acordo e para o regular exercício do direito de voto pelos Acionistas detentores de Ações Vinculadas no âmbito da Companhia, fica estabelecido que os Acionistas detentores de Ações Vinculadas deve...
	3.1.2 Reunião Prévia. Os Acionistas obrigam-se a, antes de todas e quaisquer (i) Assembleias Gerais; ou (ii) reuniões do Conselho de Administração, e independentemente das matérias objeto da respectiva ordem do dia, realizar, nos termos deste Acordo, ...
	3.1.3 Convocação – Reunião Prévia.
	(i) a Reunião Prévia será considerada automaticamente convocada quando da convocação de qualquer Assembleia Geral ou reunião do Conselho de Administração, não sendo necessária qualquer convocação formal e específica para a Reunião Prévia.
	(ii) não obstante o fato de não haver necessidade de qualquer convocação para as Reuniões Prévias, as Reuniões Prévias deverão ocorrer com, no mínimo, 2 (dois) Dias Úteis de antecedência da data da respectiva Assembleia Geral ou reunião do Conselho de...
	(iii) nenhuma Assembleia Geral ou reunião do Conselho de Administração poderá ser realizada sem que seja realizada uma Reunião Prévia, exceto mediante manifestação da totalidade dos Acionistas sobre a dispensa da realização da Reunião Prévia.

	3.1.4 Instalação – Reunião Prévia. As Reuniões Prévias serão instaladas: (i) em primeira convocação, com a presença de todos os Acionistas; e (ii) em segunda convocação, com a presença de, no mínimo, 2 (dois) Acionistas. Os Acionistas poderão particip...
	3.1.5 Ata de Reunião Prévia. Após sua instalação, cada Reunião Prévia será presidida por presidente eleito pela maioria dos Acionistas presentes à respectiva Reunião Prévia, o qual escolherá um dos presentes para secretariar os trabalhos. Em cada Reun...
	3.1.6 Voto em Reunião Prévia. Cada Acionista terá direito a 1 (um) voto na Reunião Prévia enquanto detentores, individualmente, de uma Participação Societária igual ou superior à Participação Mínima. As deliberações em Reunião Prévia serão tomadas pel...
	3.1.7 Matérias sujeitas a Reunião Prévia. As matérias abaixo somente serão aprovadas mediante o voto afirmativo de 2 (dois) Acionistas, sendo que caso qualquer Acionista passe a deter Participação Societária inferior à Participação Mínima, tais matéri...
	(i) qualquer aumento de capital da Companhia ou emissão de novas Ações, incluindo a aprovação de emissão de valores mobiliários conversíveis em Ações, exceto em caso de emissão de novas Ações para fins de cumprimento de planos de remuneração baseados ...
	(ii) reduções de capital, amortização e/ou resgate de Ações de emissão da Companhia, exceto nas hipóteses em que tal operação afete igualmente todos os Acionistas proporcionalmente às suas Participações Societárias;
	(iii) planos de remuneração baseado em Ações para fins de remuneração de administradores e/ou colaboradores da Companhia e/ou de qualquer Investida;
	(iv) criação e/ou alteração da política de remuneração da Diretoria da Companhia e/ou de qualquer Investida e da remuneração individual dos membros da Diretoria da Companhia e/ou de qualquer Investida fora das condições de mercado;
	(v) alteração da política de alçadas em vigor na data deste Acordo;
	(vi) aprovação das matérias previstas na política de alçadas que sejam de competência privativa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração (incluindo contratação de endividamentos e concessão de garantias);
	(vii) desinvestimento em linhas de negócios e/ou Investida que representem valor superior a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais);
	(viii) celebração, pela Companhia e/ou Investida, de contrato de investimento e/ou aquisição de participação no capital social de uma Pessoa, inclusive por meio de operação societária (incluindo, sem limitação, fusão, incorporação, incorporação de açõ...
	(ix) entrada da Companhia e/ou de qualquer Investida em novas linhas de negócios que não estejam relacionadas às atividades constantes nos respectivos objetos sociais;
	(x) alterações ao estatuto social da Companhia que tratem de: (a) mudança nas regras de composição, competência ou mandato do Conselho de Administração, (b) alteração para reduzir o percentual de distribuição dos dividendos obrigatórios da Companhia, ...
	(xi) alteração das características, preferências ou vantagens das Ações de emissão da Companhia, incluindo a criação de novas espécies ou classes de ações;
	(xii) qualquer operação de reorganização societária envolvendo a Companhia, incluindo, sem limitação, fusão, incorporação, incorporação de ações, cisão operações entre a Companhia e suas subsidiárias integrais;
	(xiii) transformação do tipo societário da Companhia;
	(xiv) pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou de dissolução e liquidação da Companhia e/ou de qualquer Investida, bem como a indicação da forma de liquidação e dos liquidantes;
	(xv) celebração, alteração ou rescisão de qualquer operação ou contrato com Partes Relacionadas da Companhia ou de suas Investidas, incluindo os termos e condições de tais operações e contratos;
	(xvi) concessão (ou alteração dos termos) de avais, fianças ou a prestação de qualquer outra forma de garantia de obrigações ou constituição de qualquer ônus sobre quaisquer ativos da Companhia ou de qualquer Investida, em todos os casos desde que em ...

	3.1.8 Invalidade do Voto. Qualquer voto proferido por qualquer Acionista sem a realização ou em violação à Reunião Prévia será considerado inválido, nos termos da Cláusula 2.3.2(i) acima.


	4 Administração da Companhia
	4.1 Órgãos da Administração
	4.2 Conselho de Administração
	4.2.1 Composição. O Conselho de Administração será constituído de 7 (sete) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição.
	4.2.2 Eleição; Destituição
	(i) Os Acionistas comprometem-se a exercer seus respectivos direitos de voto na respectiva Assembleia Geral para eleição dos 7 (sete) membros do Conselho de Administração da Companhia da seguinte forma:
	(ii) Caso, a qualquer momento, os Acionistas (considerados em conjunto) deixem de deter Ações de emissão da Companhia suficientes para a indicação de membros do Conselho de Administração nos termos da Cláusula 4.2.2(i), seja em razão: (a) de outros ac...
	(iii) Caso um Acionista passe a deter Participação Societária inferior à Participação Mínima, este perderá automaticamente os direitos previstos nesta Cláusula. Nesta hipótese, referido Acionista deverá (independentemente do motivo que resultou na red...
	(iv) Em caso de impedimento, ausência permanente ou renúncia de qualquer dos Conselheiros durante o mandato para o qual foi eleito, caberá à Assembleia Geral a eleição do substituto, observado que o Acionista que elegeu o respectivo Conselheiro impedi...
	(v) Os Acionistas obrigam-se a exercer seus direitos de voto nas Assembleias Gerais da Companhia no sentido de assegurar: (a) a eleição da maior quantidade possível de membros indicados pelos Acionistas, e (b) a eleição, para compor o Conselho de Admi...
	(vi) Os Acionistas, neste ato, renunciam, em caráter irrevogável e irretratável, ao direito de requerer a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia pelo processo de voto múltiplo, nos termos do artigo 141 da Lei das Sociedades por ...
	(vii) Observadas as regras deste Acordo e as exigências do Regulamento do Novo Mercado, os Conselheiros Independentes serão indicados por unanimidade dos Acionistas, observado que caso não haja consenso em sede de Reunião Prévia, deverá ser convocada ...



	5 Transferência de Ações
	5.1 Disposições Gerais
	5.2 Transferências indiretas
	5.2.1 Exceção à Transferência Indireta. Não obstante o disposto acima, para evitar dúvidas:
	(i) eventuais Transferências de cotas de emissão dos Fundos Jive (e das Pessoas que detenham cotas dos Fundos Jive) não estarão sujeitas às restrições deste Acordo a menos que tal Transferência resulte ou venha a resultar na Gestora Jive (diretamente ...
	(ii) eventuais Transferências de cotas de emissão de Acionistas constituídos sob a forma de fundos de investimentos para outros fundos de investimento que tenham exclusivamente os mesmos cotistas do Acionista em questão ou cessionários permitidos dest...


	5.3 Período de Lock-Up e Desvinculação de Ações Vinculadas
	5.3.1 Lock-Up. Os Acionistas não poderão Transferir a qualquer título, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, as Ações Vinculadas ou direitos conferidos às Ações Vinculadas, até 30 de junho de 2026 (“Período de Lock-Up”), exceto: (i) se expre...
	5.3.2 Desvinculação de Ações Vinculadas para Transferências em Bolsa. Após o Período de Lock-Up, os Acionistas poderão, observadas integralmente as regras descritas abaixo, pedir a desvinculação de parte ou da totalidade de suas Ações Vinculadas deste...
	(i) os Acionistas a qualquer tempo após o término do Período de Lock-Up, poderão solicitar ao agente escriturador ou custodiante das Ações Vinculadas a desvinculação de suas Ações Vinculadas sujeitas a este Acordo e aliená-las por meio de operação ou ...
	(ii) não será permitida a desvinculação de Ações Vinculadas para posterior venda privada, sob pena da referida desvinculação ser tida como nula e de serem aplicáveis todos os termos e condições aqui previstos, incluindo aqueles que se referem as restr...
	(iii) caso após a desvinculação de Ações Vinculadas a Transferência de tais ações desvinculadas não ocorra em até 60 (sessenta) dias, tais ações voltarão a ser consideradas Ações Vinculadas a este Acordo para todos os fins aqui previstos, podendo ser ...
	(iv) solicitada a desvinculação nos termos aqui previstos, a liberação das Ações Vinculadas em questão será automática e independerá de aprovação dos demais Acionistas signatários, observado que: (i) o Acionista que requisitar a desvinculação se compr...
	(v) caso a referida Transferência não seja concluída no prazo previsto na Cláusula 5.3.2(iii), as ações desvinculadas voltarão automaticamente a se vincular ao presente Acordo. Nesta hipótese, a administração da Companhia e o Acionista em questão deve...
	(vi) enquanto não forem Transferidas, os Acionistas titulares de Ações Vinculadas objeto da desvinculação deverão votar com tais Ações como se essas ainda permanecessem vinculadas a este Acordo e tais Ações continuarão a ser computadas como Participaç...
	(vii) para fins de esclarecimento, nenhum Terceiro que venha a adquirir em bolsa as ações desvinculadas deverá nem poderá ser considerado como aderindo a qualquer das disposições, direitos ou obrigações deste Acordo; e
	(viii) qualquer desvinculação de Ações Vinculadas que não cumpra integralmente com cada uma das disposições previstas nesta Cláusula será nula e sem efeito ab initio.

	5.3.3 Transferência via Mercado Privado. Toda e qualquer Transferência privada (isto é, fora do ambiente de bolsa de valores) deverá observar as regras previstas nas Cláusulas 5.5 e 5.6 abaixo.

	5.4 Transferências Permitidas
	5.4.1 Transferências Permitidas. Não estarão sujeitas às regras estabelecidas nas Cláusulas 5.3.1, 5.5 e 5.6 abaixo (“Transferência Permitida”):
	(i) quaisquer Transferências de Ações Vinculadas entre os Acionistas signatários e quaisquer de suas respectivas Controladas ou Controladores;
	(ii) quaisquer Transferências de Ações Vinculadas de um Acionistas para seus respectivos acionistas ou cotistas e destes para qualquer parente até 5º (quinto) grau; ou
	(iii) Transferência de Ações Vinculadas detidas pelos Fundos Jive para Controladas da Gestora Jive, incluindo Transferências para outros fundos de investimento geridos pela Gestora Jive ou suas afiliadas.

	5.4.2 Condições para uma Transferência Permitida. No caso de quaisquer Transferências Permitidas, o Acionista cedente deverá condicionar a Transferência a:
	(i) uma condição resolutiva por meio da qual as Ações Vinculadas deverão retornar ao Acionista cedente caso a Pessoa cessionária deixe de se qualificar como um cessionário permitido de acordo com as regras da Cláusula 5.3.1; e
	(ii) um compromisso do cessionário e respectivos sócios e/ou acionistas, de não celebrar qualquer acordo ou contrato, incluindo, sociedades em conta de participação, que confiram a terceiros (que não sociedades nas quais sejam os únicos sócios/acionis...


	5.5 Direito de Primeira Oferta
	5.5.1 Notificação e Requisitos. A oferta das Ações Ofertadas será feita por meio de notificação do Acionista Ofertante aos Acionistas Remanescentes contendo: (i) o número de Ações Ofertadas; (ii) o preço por Ação Oferta que deseja receber em dinheiro ...
	5.5.2 Exercício. Os Acionistas Remanescentes terão então o prazo de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação para informar por escrito se irão ou não exercer o Direito de Primeira Oferta na aquisição das Ações Ofertadas. A falta de ma...
	5.5.3 Efeito vinculante.
	(i) o exercício do Direito de Primeira Oferta será interpretado como uma aceitação irrevogável e irretratável dos Termos da Proposta, vinculando o(s) Acionista(s) Remanescente(s) que o exercer(em) a adquirir as Ações Propostas nas mesmas condições dos...
	(ii) caso mais de um Acionista Remanescente tenha exercido o Direito de Primeira Oferta, o número de Ações Ofertadas que caberá a cada Acionista Remanescente será proporcional à sua participação no capital social da Companhia, descontadas as Ações det...
	(iii) o Direito de Primeira Oferta deverá ser sempre exercido pelos Acionistas Remanescentes em nome e benefício próprio e nunca em benefício ou na qualidade de prepostos ou intermediários de Terceiros.

	5.5.4 Transferência para os Acionistas Remanescentes. Mediante o exercício do Direito de Primeira Oferta pelos Acionistas Remanescentes as Ações Ofertadas serão Transferidas no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da entrega da notificação de exer...
	5.5.5 Transferência para um Potencial Adquirente. Caso: (i) os Acionistas Remanescentes informem que não pretendem adquirir as Ações Ofertadas; ou (ii) não se manifestem no prazo previsto na Cláusula 5.5.2, o Acionista Ofertante poderá, no prazo de at...
	5.5.6 Custos e despesas. Cada Parte arcará com os custos de seus assessores legais e financeiros relacionados à efetivação da Transferência, ressalvado que os custos e despesas incorridos pela Companhia na sua preparação e efetivação (inclusive honorá...

	5.6 Direito de Venda Conjunta (Tag Along)
	5.6.1 Notificação e requisitos da oferta. O Acionista Ofertante deverá ofertar o Direito de Venda Conjunta aos Acionistas Remanescentes por meio de uma notificação contemplando os Termos da Oferta do Terceiro.
	5.6.2 Oferta vinculante. A entrega de uma notificação de oferta do Direito de Venda Conjunta será considerada vinculante, irrevogável e irretratável, obrigando o Acionista Ofertante a concluir a Transferência de suas ações e das ações das Acionistas R...
	5.6.3 Exercício do Direito. O Acionista Remanescente interessado em exercer o Direito de Venda Conjunta deverá o fazer durante o período de 30 (trinta) dias após o recebimento da notificação de oferta do Direito de Venda Conjunta, expressamente indica...
	(i) Caducidade. A falta de manifestação ou a manifestação intempestiva a respeito do exercício do Direito de Venda Conjunta no prazo estabelecido anteriormente implicará a caducidade do Direito de Venda Conjunta.
	(ii) Efeito vinculante. O exercício do Direito de Venda Conjunta será interpretado como uma aceitação irrevogável e irretratável dos Termos da Oferta, vinculando os Acionistas Remanescentes a Transferir a totalidade de suas ações nas mesmas condições ...

	5.6.4 Transferência para um Potencial Adquirente. Em caso de exercício por Acionista Remanescente de seu Direito de Venda Conjunta, tal Acionista Remanescente (i) prestará apenas declarações e garantias fundamentais sobre si próprio, não estando obrig...
	5.6.5 Repetição do procedimento. Caso os Acionistas Remanescentes não exerçam o Direito de Venda Conjunta e os Termos da Oferta sejam alterados, o Acionista Ofertante deverá reiniciar o procedimento estabelecido nesta Cláusula 5.6 caso ainda deseje Tr...
	5.6.6 Cooperação. Os Acionistas Remanescentes (envolvidos ou não na Transferência pretendida) deverão tomar ou fazer com que sejam tomadas as providências necessárias ou razoavelmente desejáveis para a célere consumação da Transferência das ações obje...
	5.6.7 Custos e despesas. Todos os custos e despesas incorridos na preparação e efetivação da Transferência, inclusive honorários legais e profissionais, serão rateados pelo Acionista Ofertante e pelo(s) Acionista(s) Remanescente(s) que tiver(em) exerc...


	6 Confidencialidade
	6.1.1 Exceções gerais. A obrigação de confidencialidade aqui prevista não se aplicará a qualquer informação que:
	(i) cuja divulgação tenha sido consentida de forma prévia e por escrito pela Parte proprietária da informação;
	(ii) seja divulgada a Representantes que tenham necessidade de receber informações, observado que a Parte será solidariamente responsável com seus Representantes perante as demais;
	(iii) é ou venha a ser de domínio público sem o descumprimento da obrigação de sigilo de que trata esta Cláusula;
	(iv) já era, comprovadamente, de conhecimento da Pessoa receptora da informação à época em que ocorreu tal revelação pela outra Pessoa, sem violação de obrigações de confidencialidade aplicáveis; ou
	(v) for licitamente recebida, por qualquer das Partes, de Terceiros que não estejam sujeitos a qualquer obrigação de sigilo para com a outra Parte;
	(vi) cuja divulgação seja solicitada por qualquer Autoridade Governamental nos termos e nos estritos limites de uma eventual ordem judicial que lhes for dada nesse sentido desde que a Parte, em qualquer caso:

	6.1.2 Representantes. Nenhum Acionista realizará ou permitirá que qualquer um de seus Representantes realize qualquer divulgação para a imprensa ou outra forma de divulgação pública relacionada às operações da Companhia ou aos termos contemplados nest...
	6.1.3 Exceções específicas aos Acionistas constituídos sob a forma de fundos de investimento. As Partes concordam que os Acionistas constituídos sob a forma de fundos de investimento (i.e. FIA Printemps, Quantum FIA, Fundos Jive e Yellowstone) poderão...
	(i) seus respectivos cotistas, observadas as regras de confidencialidade a que tais cotistas estão sujeitos conforme o respectivo regulamento; e
	(ii) cumprimento das obrigações legais e regulatórias, incluindo em relação a bolsas de valores e mercados de balcão em que suas cotas ou ativos sejam negociados.

	6.1.4 Penalidade. O descumprimento da obrigação de confidencialidade estabelecida nesta Cláusula por qualquer uma das Partes, por ato próprio ou de qualquer um de seus Representantes ou Terceiros que por sua indicação tiverem tido acesso às informaçõe...

	7 Eficácia e Término
	7.1.1 Hipóteses de Resolução. Não obstante o disposto acima, o presente Acordo será automaticamente rescindido, independentemente do prazo transcorrido, caso: (i) os Acionistas, em conjunto, passem a deter Ações Vinculadas em quantidade inferior a 12%...
	7.1.2 Sobrevivência. Fica estabelecido que as obrigações previstas nas Cláusulas 1 (Interpretação) e 8 (Disposições Gerais) sobreviverão e permanecerão válidas, exequíveis e em pleno vigor após o término deste Acordo.
	7.1.3 Direitos anteriores ao término. O término deste Acordo por qualquer motivo não afetará os direitos e obrigações das Partes anteriores à data de término do Acordo ou decorrentes de atos ou fatos anteriores ao término do Acordo.

	8 Disposições Gerais
	8.1 Notificações
	8.1.1 Mudança dos dados de notificação. A mudança de destinatário, de endereço ou de qualquer das informações acima indicados deve ser prontamente comunicada por escrito à outra Parte, conforme aqui previsto. Até que referida comunicação seja realizad...
	8.1.2 Eficácia da notificação. As notificações feitas nos termos desta Cláusula serão consideradas realizadas: (i) na ocasião em que forem entregues, se entregues pessoalmente; (ii) na ocasião em que forem recebidas, se enviadas por correio ou por ser...

	8.2 Alterações
	8.3 Independência das disposições
	8.4 Renúncia; tolerância
	8.5 Cessão
	8.6 Registro e Averbação
	8.7 Representantes
	8.8 Acordo Integral
	8.9 Execução Específica
	8.10 Despesas
	8.11 Lei aplicável
	8.12 Resolução de Conflitos
	8.12.1 Tribunal arbitral. O Tribunal Arbitral da Câmara deverá ser composto por três árbitros, cabendo a cada uma das Partes indicar um árbitro. Os dois árbitros assim indicados nomearão, de comum acordo, o terceiro árbitro, que atuará como presidente...
	(i) Arbitragem multiparte. Se houver mais de um requerente ou mais de um requerido, os requerentes conjuntamente e/ou requeridos conjuntamente deverão indicar seu respectivo coárbitro. Em não havendo acordo entre os membros de cada grupo (requerentes ...
	(ii) Restrições para nomeação de árbitros. Nenhum árbitro designado de acordo com esta Cláusula 8.12.1 será um Representante ou ex-empregado de qualquer das Partes e/ou da Companhia ou de qualquer de suas Partes Relacionadas, ou o detentor de particip...

	8.12.2 Sede e Língua. A arbitragem terá sede e local no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde será proferida a sentença arbitral. Porém, poderá o Tribunal Arbitral, motivadamente, designar a realização de atos específicos em outras...
	8.12.3 Lei aplicável; vedação a julgamento por equidade. A arbitragem será processada e julgada de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, independentemente de qualquer regra de conflito de leis. É vedado aos árbitros decidir por equidad...
	8.12.4 Revelia. A arbitragem prosseguirá e será concluída à revelia de qualquer das Partes, se a parte, devidamente notificada pela Câmara, omitir-se de participar da arbitragem. Toda sentença arbitral será final e vinculará as Partes, conforme o caso...
	8.12.5 Confidencialidade. A arbitragem será integralmente sigilosa e confidencial, o que inclui, mas não se limita à sua existência, as alegações, documentos, laudos e provas apresentados e produzidos pelas Partes no e para os fins do procedimento arb...
	8.12.6 Encargos. A sentença arbitral fixará os encargos da arbitragem, inclusive, mas não apenas, custos da Câmara, honorários dos árbitros e honorários de advogado (contratuais, excluídos honorários de êxito e de sucumbência), e decidirá qual das Par...
	8.12.7 Efeito vinculante. As decisões da arbitragem serão finais, vinculantes e definitivas para as Partes envolvidas e, quando o caso, os cessionários, herdeiros e sucessores a qualquer título de qualquer dos antecedentes, não se exigindo homologação...
	8.12.8 Medidas cautelares ou antecipações de tutela. Antes da constituição do Tribunal Arbitral, qualquer das Partes envolvidas poderá requerer ao Poder Judiciário, nos termos da Lei de Arbitragem, medidas cautelares ou antecipações de tutela, sendo c...
	8.12.9 Foro. Sem prejuízo da validade e eficácia da presente Cláusula 8.12.9, as Partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, no Estado de São Paulo, Brasil, exclusivamente para: (i) eventual produção antecipada de prova ou medida semelhante, indepen...
	8.12.10 Consolidação. Antes da constituição do tribunal arbitral, a Câmara será competente para decidir sobre a consolidação de procedimentos arbitrais simultâneos fundados neste Acordo e/ou em quaisquer outros contratos a ele relacionados. Após sua c...
	8.12.11 Independência de disposições. Ainda que este Acordo ou qualquer de suas cláusulas sejam considerados inválidos, ilegais ou inexequíveis, a validade, legalidade ou exequibilidade deste compromisso arbitral não será afetada ou prejudicada. As pr...

	8.13 Assinatura Eletrônica
	(i) nos termos do artigo 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, as Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de comprovação de anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico; e
	(ii) a formalização das avenças na maneira supra acordada será suficiente para a validade e integral vinculação das partes ao presente Acordo, de forma que as Partes abaixo identificadas concordam que a assinatura deste Acordo nos moldes previstos nes...



